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AVISOS DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 014/2021 - BB Nº 861251 - Objeto: Aquisição de equipamentos 
(computadores, notebooks, impressoras, projetores, celular entre outros), acessórios e 
peças de informática para atender a demanda da Administração Municipal. Sessão 
Pública: 24.03.2021, às 09h, no site www.licitacoes-e.com.br.  
 
Pregão Presencial nº 003/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada em 
licenciamento de software de sistema de Contabilidade, Recursos Humanos, Tributos, 
NFSe, Patrimônio e Controle Financeiro, para atender a demanda desta administração, 
inclusive com a prestação dos serviços de implantação, configuração, conversão da base 
de dados, treinamento dos servidores públicos e manutenção mensal. Sessão Pública: 
24.03.2021, às 14h, na Sede da Prefeitura Municipal.  
 
Edital disponível em http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanque-novo e 
www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações de segunda à sexta das 08h às 12h. 
Telefone: (77) 3695-1162. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com.  Endereço: Avenida do 
Contorno, Centro.  
 

Tanque Novo/BA, em 11.03.2021. 
 Thays Morais Meira Oliveira  

Pregoeira 
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EDITAL 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Edital: PE-014/2021 

Processo Administrativo: 088/2021 

Nº Licitação BB: 861251 

Objeto: 

Aquisição de equipamentos (computadores, 
notebooks, impressoras, projetores, celular entre 
outros), acessórios e peças de informática para atender 
a demanda da Administração Municipal. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Data e Hora para  
envio de Propostas: 

O envio das propostas ocorrerá a partir da liberação do 
Edital pelo licitacoes-e até as 08h00min do dia 24 de 
março de 2021, horário limite estabelecido sendo uma 
hora antes do início da Sessão Pública.  

Data e Hora para 
divulgação das propostas e 
abertura da sessão: 

a partir das 09h00min (Horário de Brasília) do dia 24 
de março de 2021. 

Local da Sessão: www.licitacoes-e.com.br 

 
Tanque Novo, Bahia, em 11 de março de 2021. 

 
 
 

THAYS MORAIS MEIRA OLIVEIRA  
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 045/2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 

LICITAÇÕES-E Nº 861251 
 

EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.225.131/0001-19, com sede na 
Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo/BA, torna público a abertura do Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2021, regido por este edital e pelas disposições contidas 
na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016.  
 
A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico e 
digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta inicial de 
preços, a partir da data da liberação do edital até o horário da abertura da sessão pública, que será 
realizada no dia 24 de março de 2021, a partir de 09h00min, a saber: 
 
01. DO OBJETO: O objeto desta Licitação é a aquisição de equipamentos (computadores, 
notebooks, impressoras, projetores entre outros), acessórios e peças de informática para 
atender a demanda da Administração Municipal, de acordo com as especificações, 
quantitativos e demais informações constantes do Termo de Referência (Anexo II deste Edital). 
 
02. LOCAL E DATA PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
a. SÍTIO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br , clicando no link “Portal 
de Compras do Banco do Brasil”. 
 
b. LIMITE PARA RECEBER PROPOSTAS: No dia 24 de março de 2021, às 08h00min, horário 
limite estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. 
 
c. INÍCIO DOS LANCES: No dia 24 de março de 2021, às 09h00min. 
 
d. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

 
e. MODO DE DISPUTA: Modo de disputa aberto e fechado 
 
03. ÓRGÃO E/OU SETOR INTERESSADO: Secretarias e Setores desta Administração 
Municipal. 
 
04. TIPO DE LICITAÇÃO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
 
05. FORMA DE FORNECIMENTO: Entrega Parcelada 
 
06. LOCAL DE ENTREGA: A entrega do objeto licitado será no Município de Tanque Novo/BA, 
de acordo com as solicitações da Contratante, dentro do prazo contratual, e as entregas serão 
efetuadas de forma gradual. 
 
07. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
UNIDADE:  02.01.00 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
AÇÃO: 2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
UNIDADE: 02.02.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 



QuintaFeira

11 de Março de 2021

Edição nº 043

 
 

 

Avenida do Contorno - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 3 

AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
UNIDADE:  02.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2057 - MANUTENÇÃO DO FMAS 
 
UNIDADE:  02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2098 - MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
AÇÃO: 2096 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 40% 
AÇÃO: 2250 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:  02.05.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
AÇÃO: 2123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
 
UNIDADE:  02.08.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
AÇÃO: 2211 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
 
UNIDADE:  02.06.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AÇÃO: 2161 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
UNIDADE:  02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
AÇÃO: 2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 
AÇÃO: 2065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
AÇÃO: 2066 - INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
FONTE:  
00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
01 - REC. IMP. TRANSF. IMP. EDUCAÇÃO 25% 
02 - REC. IMP. TRANSF. IMP. SAÚDE 15% 
19 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 40% 
04 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
14 - SUS 
 
08. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: Da assinatura do contrato até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
09. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 
EDITAL: A retirada do edital, as informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pela Pregoeira e sua equipe de apoio, de 
segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min no Setor de Licitações. 
 
a. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com  
b. Telefone: (77) 3695-1162.  
c. Endereço: Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo, Bahia. 
d. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/  
e. Diário Oficial do Município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanque-novo  
f. Portal Licitações-e: www.licitacoes-e.com.br  
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g. Portal da Transparência: http://www.portalgov.net.br/transparencia/prefeitura-
tanque-novo/licitacoes  
 
10. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: Thays Morais Meira Oliveira - Pregoeira Oficial - Decreto nº 
045/2021. 
 
11.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
11.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
11.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Thays Morais Meira Oliveira, e sua Equipe 
de Apoio, todos funcionários da Prefeitura Municipal de Tanque Novo, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Portal de Compras do Banco 
do Brasil” - provedor do sistema eletrônico, www.licitacoes-e.com.br  
 
12. CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
 

12.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio eletrônico do 
Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br , e também no e-mail cpl.tanquenovo@gmail.com - 
Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA. 
 
12.2. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet 
e tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações referentes 
ao processo nos sítios acima descritos, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
12.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser feitos, exclusivamente através do 
endereço eletrônico cpl.tanquenovo@gmail.com ou diretamente no sítio www.licitacoes-
e.com.br , em até 03 (três) dias antes da data de abertura. 
 
12.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este ato convocatório, através do endereço eletrônico 
cpl.tanquenovo@gmail.com ou diretamente no sítio www.licitacoes-e.com.br . 
 
12.5. Serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a Pregoeira e Equipe de 
Apoio julgarem importantes, razão pela qual os interessados no certame devem consultar o sítio 
com frequência; 
 
13. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
13.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. É 
facultado aos licitantes cotar apenas os itens de seu interesse. 
 
13.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
a. suspensa, impedida ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, vez que os recursos são provenientes do Orçamento da União; 
b. em consórcio; 
c. com falência decretada; 
d. pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 
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licitação; 
e. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
13.4. Para fins deste edital, doravante as microempresas e empresas de pequeno porte serão 
identificadas como ME. 
 
14. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
14.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil, provedor do sistema eletrônico, sediadas no país, caso ainda não estejam credenciados. 
 
14.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no Portal de Compras do Banco do Brasil– Pregões Eletrônicos. 
 
14.3. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de sua investidura. 
 
14.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.A, 
provedor do sistema eletrônico, devidamente justificado. 
 
14.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura 
Municipal de Tanque Novo/BA, e o Banco do Brasil S.A., nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
14.5.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
14.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
14.7. A Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, não possui autonomia para intervir no 
credenciamento dos fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse 
procedimento de exclusiva responsabilidade do Banco do Brasil, provedor do sistema eletrônico. 
 
14.8. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
 
15. PROPOSTA DE PREÇO 
 
15.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado para cada 
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lote, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para 
abertura das propostas. 
 
15.1.1. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço unitário de cada 
item; 
 
15.1.2. O sistema multiplicará o preço unitário de cada item da proposta pelas quantidades 
respectivas, já informadas no sistema, e somará os preços totais de todos os itens, obtendo, 
automaticamente, o preço global do Lote; 
 
15.1.3. As propostas enviadas pelos licitantes poderão ser substituídas ou excluídas até a data e 
horário definidos no edital para abertura das propostas. 
 
15.2. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar à Pregoeira, via 
sistema, em até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da sessão do Pregão, sob pena de 
desclassificação, sua Proposta de Preço ajustada ao preço final. A proposta ajustada deverá conter 
apenas os itens adjudicáveis à licitante. 
 
15.3. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta de 
Preço - Anexo III - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 
em uma via, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço e assinada pelo seu 
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 
falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
 
15.3.1. Deverá conter a indicação de uma única marca e/ou nome comercial para cada item 
ofertado, sem prejuízo da indicação de todas as características do produto cotado, com 
especificações claras e detalhado, inclusive tipo, referência, observadas as especificações 
constantes no Anexo II deste Edital. 
 
15.3.2. Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no 
presente Edital, obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às 
condições do Anexo II. 
 
15.3.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais. 
 
15.3.4. Prazo de entrega conforme estabelecido no Anexo II, contado a partir da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente e prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 
dias; 
 
15.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 
 
15.5. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado até 03 
(três) casas decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no mercado; 
 
15.6. O original da proposta de preço da licitante vencedora deverá ser encaminhado no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data da finalização do pregão, incluindo marca e/ou nome 
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comercial, juntamente com os documentos de habilitação descritos no item 18 deste instrumento. 
Será considerada como data de envio a data constante do carimbo de postagem. 
 
15.7. O preço deverá ser cotado considerando as entregas efetuadas em Tanque Novo/BA, na 
sede das Secretarias Municipais, incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, 
transporte, frete, carga e descarga dos produtos, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou despesas incidentes desta contratação. 
 
15.8. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; O proponente será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances. 
 
16. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 
 
16.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preço por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos neste edital; 
 
16.1.1. A informação dos dados para acesso e encaminhamento da proposta, deve ser feita na 
página inicial do sítio www.licitacoes-e.com.br , clicando no link Portal de Compras do Branco do 
Brasil S.A. 
 
16.2. Na data e hora estabelecidas neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a abertura e divulgação das propostas de preço recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua 
aceitabilidade, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
16.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos; 
 
16.4. A comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico. O licitante deverá acessar a sala de disputa no campo 
correspondente, disponível no sítio www.licitacoes-e.com.br , - Portal de Compras do Banco do 
Brasil S.A. 
 
16.5. O licitante poderá clicar no botão indicado, para visualizar o menor lance ofertado na 
disputa, o valor de seu lance e a relação dos lances; 
 
16.6. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 
 
16.7. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
16.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 
 
16.9. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor 
lance de cada licitante registrado pelo sistema. 
 
16.10. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o lote ou item. 
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16.11. Caso a proponente não realize lances, permanecerá valendo o valor da proposta eletrônica 
apresentada, para efeito da classificação final. 
 
16.12. Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta de 
menor preço e o valor estimado da contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com a proponente visando obter preço melhor, observadas todas as exigências 
estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE. 
 
16.13. A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira, após 
a qual transcorrerá período de tempo randômico de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual ainda será possível o encaminhamento de 
lances; 
 
16.14. Após o tempo inicial da disputa, segue-se um tempo aleatório de no máximo trinta 
minutos, sobre o qual a pregoeira não tem gerenciamento. Durante esse tempo aleatório, a fase 
de lances é encerrada automaticamente pelo Sistema de Compras do Banco do Brasil. 
 
16.15. O tempo inicial da disputa será encerrado por decisão da pregoeira, seguindo-se um 
tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos. 
 
16.16. Encerrado o tempo randômico, automaticamente pelo sistema, estará encerrada a 
recepção de lances; 
 
16.17. Havendo desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances. A pregoeira, quando 
possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
16.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e será reiniciada somente após marcação de nova data e horário, através de 
comunicação expressa aos licitantes. 
 
16.19. O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
16.20. Caso o menor lance seja ofertado por uma MPE, a pregoeira abrirá a etapa de negociação, 
após a qual este encerrará o lote ou item em disputa. 
 
16.21. Caso a proposta classificada não seja apresentada por uma MPE e se houver proposta 
apresentada por MPE igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
a. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à MPE, que consiste na possibilidade 
de ela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra 
como MPE. 
 
b. O novo valor proposto pela MPE deve ser apresentado após o encerramento da fase de 
lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação da pregoeira, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
c. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do 
mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à MPE, apta a exercer o direito de 
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preferência, ofertar nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor 
classificada que não se enquadra como MPE. 
 
d. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de 
preferência, será excluído pela pregoeira. 
 
e. Havendo o exercício de preferência pela MPE, a pregoeira passa à etapa de negociação, 
observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste 
certame. 
 
f. Caso a MPE não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do edital serão 
convocadas as MPE remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido 
neste edital obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim 
sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do edital. 
 
g. Se houver equivalência de valores apresentados por MPE, dentre as propostas de valor até 
5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada 
como MPE, será realizado sorteio em hora marcada, após comunicação aos licitantes, para 
identificação daquela que terá preferência na apresentação de nova proposta. 
 
h. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após observadas todas as 
exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE, para efeito de classificação, 
prevalecerá aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar. 
 
i. Na hipótese de nenhuma MPE exercer o direito de preferência ou não atender às exigências 
do edital, a empresa não enquadrada como MPE que apresentou o menor preço permanece na 
posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação. 
 
16.22. As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do próximo acesso, 
indicado no sítio. 
 
16.23. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 
decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
16.24. O licitante detentor do menor preço deverá acessar o campo correspondente para 
responder a contraproposta, imediatamente após a finalização do lote, para negociar com a 
pregoeira. 
 
16.25. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para a Pregoeira via Sistema, acessando a sequência do relatório da disputa, 
daquele item ou lote disputado, nos campos indicados. Essa opção estará disponível até momento 
da adjudicação do item ou lote. Todas as mensagens constarão no histórico do relatório referente 
a disputa; 
 
16.26. Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos no Sistema. 
 
16.27. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar à Pregoeira, sob 
pena de inabilitação ou desclassificação: 
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a. no prazo máximo de 05 (cinco) horas, após encerrada a sessão do Pregão, a proposta de 
preço ajustada ao preço final, exclusivamente por meio do sistema ; 
 
b. no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia da sessão, a documentação, 
apresentada por original, cópia autenticada ou para ser autenticada pela Pregoeira ou Equipe de 
Apoio, bem como o original da proposta de preço, em envelope lacrado, constando identificação 
do licitante, número do pregão, devendo ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Tanque 
Novo, Setor de Licitação, Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo/BA ou enviadas por via 
postal. 
 
16.28. Após a análise da proposta, da documentação enviada pelo sistema, da aprovação da 
amostra (se for o caso), a Pregoeira declarará o vencedor da disputa no Sistema. 
 
16.29. O licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
exclusivamente via Sistema, durante as 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração 
do vencedor, sob pena de decadência do direito de recurso. Os recursos são via sistema 
(www.licitacao-e.com.br), não sendo aceitos recursos intempestivos ou via postal, fax ou e-mail; 
 
16.30. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também 
poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso nesse momento. 
 
16.31. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor preço não for 
aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o direito de preferência estabelecido 
para as MPE, verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 
 
16.32. Nessa etapa a Pregoeira também poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam 
obtidas melhores condições para o comprador. 
 
16.33. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no sítio 
www.licitacao-e.com.br , Portal de Compras do Banco do Brasil S.A, e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tanque Novo/BA. 
 
16.34. Quando necessário, a Pregoeira e a Equipe de Apoio poderão complementar as 
informações da Ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil S.A que será juntada aos autos 
referentes ao certame. 
 
16.35. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
17. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
17.1. O critério de julgamento será o de menor preço por Item, desde que observadas as 
especificações e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação 
pertinente. 
 
17.2. Será desclassificada a proposta que: 
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a. não se refira à integralidade do item; 
b. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados, nos termos do 
disposto no § 3º. do art. 44 e inciso I e II do art. 48, da Lei Federal nº.8.666/93; 
c. não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital; 
d. não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências; 
e. não for aprovada pela Pregoeira e sua equipe, bem como, daqueles responsáveis pela Área 
Solicitante, que verificará o atendimento ao objeto licitado, quanto às especificações e qualidade 
do produto; 
 
17.3. A pregoeira solicitará parecer técnico da Área Solicitante quando julgar necessário, ou 
ainda, de outros profissionais especializados para orientar-se em sua decisão. 
 
17.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
 
17.5. A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 
que não afetem o seu conteúdo e nem caracterizem afronta aos princípios da licitação. 
 
18. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
18.1. A licitante que ofertar o menor preço será considerada habilitada após apresentar os 
documentos a seguir indicados: 
 
18.1.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
 
a. De registro público no caso de empresário individual ou Documento Pessoal com foto (RG, 
CNH, CRM, OAB, CREA, CRP, CRC etc., contendo o nº do CPF) em se tratando de pessoa física. 
b. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo 
Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos 
documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 
c. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código 
Civil Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 
d. Tratando-se de cooperativa, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, 
de 16/12/1971, ou empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
18.1.2. A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ), com código e descrição da atividade econômica (CNAE) compatível com o objeto deste 
certame ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional;  
e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” 
 
18.1.3. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e Lei Complementar nº. 
155/2016: 
a. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
b. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
c. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/2002, especialmente a definida no art.7º.  
d. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 
147/2014 e Lei Complementar nº. 155/2016, após a classificação final dos preços propostos, 
como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
e. O empate mencionado será verificado na situação em que a proposta apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, ocasião na qual se procederá da seguinte forma: 
f. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 
disposto na alínea anterior, poderá no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
g. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida na alínea “f”, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
h. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “f”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
i. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria 
sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
 
18.1.4. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das propostas;  
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1. No caso de empresa criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 
Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
empresa. 
c. O Balanço Patrimonial e Demonstrações de resultado do último exercício deverão trazer 
obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
d. Prova de possuir Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
do objeto licitado. A comprovação poderá ser efetuada através da apresentação de certidão 
simplificado, integralizado e registrado na Junta Comercial, podendo ser atualizado de acordo com 
o previsto no art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/1993. 
 
18.1.5. Outras Comprovações através dos seguintes documentos: 
a. Declaração, conforme o modelo do Anexo IV. 
 
18.2. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope próprio, 
de todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de esclarecimentos 
posteriores solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada. 
 
18.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
18.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa ou EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do comprador, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
18.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado ao Comprador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
18.6. Para os efeitos do subitem 18.3, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 
No 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
 
a. No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); 
 
b. No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
 
18.7. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será feita: 
 
a. Mediante documentação que comprove a opção pelo Simples Nacional previsto na Lei 



QuintaFeira

11 de Março de 2021

Edição nº 043

 
 

 

Avenida do Contorno - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 14 

Complementar 123, de 14 de dezembro de2006; 
 
b. No caso da empresa não-optante pelo Simples Nacional, mediante balanço patrimonial 
exigível para o exercício e que comprove as hipóteses do subitem 18.3. 
 
18.8. A Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos pela 
internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. Os demais documentos 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por 
cartório competente, todos com vigência plena até a data fixada para sua apresentação. 
 
18.9. Os documentos exigidos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
18.10. Os documentos que não possuir em prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação. 
 
18.11. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste edital, inabilitará o proponente, sendo aplicado o disposto contido no item 
16.31 deste instrumento. 
 
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
19. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
19.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 
licitante, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
dirigidas à Pregoeira; 
 
19.2.  Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra 
decisões da Pregoeira deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias, a partir do 
dia seguinte à sua manifestação; 
 
a. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
 
b. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
 
19.3. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
 
a. Ser dirigido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, aos 
cuidados da Pregoeira, no prazo de 3 (três) dias, conforme estabelecido nos itens acima; 
 
b. Ser dirigido à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, nos casos de 
anulação ou revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, 
da Lei Federal nº.8.666/93; 
 
c. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 
razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal 
ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
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d. Ser entregue ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, Avenida 
do Contorno, Tanque Novo/BA, CEP 46.580-000. 
 
19.4. Os recursos e impugnações serão apreciados no prazo de 5 (cinco) dias úteis. A decisão 
acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de fac-símile e e-mail, 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanque Novo/BA; 
 
19.5. O provimento de recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
19.6. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo 
legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 
 
19.7. A Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, não se responsabilizará por memoriais de 
recursos e impugnações endereçados por via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos das citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
 
20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
20.1. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo ao Prefeito Municipal de Tanque Novo, homologar o procedimento licitatório. 
 
20.2. Impetrado o recurso e depois de decidido, a Pregoeira divulgará a decisão, competindo à 
autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento 
licitatório. 

 
20.3. O prazo de vigência desta contratação será até 31 de dezembro de 2021, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser este prazo prorrogado a critério do contratante e 
em conformidade com a legislação aplicável. Remanescem sob responsabilidade do fornecedor as 
obrigações inerentes à garantia do produto, após o término da vigência do contrato de 
fornecimento. 

 
20.4. O comprador convocará a licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para 
os efeitos do artigo 64 da Lei nº 8.666/93, para firmar o contrato, em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da expedição desta convocação. 

 
20.5. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, na forma prevista neste 
instrumento convocatório, a contratante, facultativamente, procederá a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o disposto no parágrafo segundo do art.64. 

 
20.6. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato, no prazo referido no item 
20.4, caracterizará inadimplência, sujeitando-a ao pagamento da multa compensatória de no 
máximo 10% (dez por cento) do valor global da proposta; 

 
20.7. Na hipótese de variações nos preços apurados na licitação em relação aos valores 
estimados, poderá haver aumento ou redução do quantitativo dos produtos a serem adquiridos, 
ficando a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Tanque Novo, definir sobre qual(is) 
item(ns) será aplicado o aumento ou redução. 
 
21. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ENTREGA 
 
21.1. Os Secretários Municipais, é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o 
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objeto desta licitação. 
 
21.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente e conferidos pelos mencionados no item 
anterior e, definitivamente, pela área usuária destinatária. 
 
21.3. Os produtos deverão ser acondicionados e transportados conforme método padrão, de 
acordo com a sua espécie e sob responsabilidade da licitante fornecedora. 
 
21.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e demais condições necessárias que 
não comprometa a integridade do produto. 
 
21.5. Os produtos só serão considerados aceitos após conferência do setor responsável, ficando 
o fornecedor sujeito à substituição daqueles que se comprovada a preexistência de defeitos ou 
condições de transporte que comprometam a integridade do produto. 
 
21.6. A Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA reserva-se o direito de não receber o objeto 
com atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 
convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal8.666/93; 
 
21.7. Caso a entrega seja feita por empresa transportadora ou, caso o transporte tenha saído de 
outro estado ou de outra cidade a empresa adjudicatária deverá disponibilizar pessoa responsável 
para receber, conferir atestar em que condições os mesmos chegaram para efetuar sua entrega na 
Secretaria Municipal respectiva, evitando, assim, transtornos com relação à embalagem, 
acondicionamento, avarias e problemas de transporte. 
 
21.8. Para a entrega dos produtos, a(s) empresa(s) vencedora(s) deste certame, deverá(ão) se 
dirigir à Secretaria Municipal solicitante, em dias úteis e horário comercial, onde será feito a 
conferência dos produtos entregues, sem nenhuma despesa adicional quanto a frete, embalagens, 
carga ou descarga dos produtos.  

 
21.9. Prazo de Entrega: Em até 10 (dez) dias da data da emissão da ordem de fornecimento. 
Será por conta da empresa fornecedora todas as despesas com entrega. 

 
21.10. A Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, se reserva no direito de solicitar a análise, a 
qualquer momento, do(s) materiais adquiridos. Os laudos emitidos serão considerados 
suficientes para exigir a substituição do produto, quando os seus resultados forem desfavoráveis, 
ou seja, diferentes das especificações prometidas pelo fabricante. 
 
22. DO PAGAMENTO  
 
22.1. O pagamento será realizado em 10 parcelas de igual valor.  
 
22.2. O pagamento será realizado após a entrega, conferência e aceite dos materiais, junto com 
as notas fiscais correspondente ou enviadas para o e-mail: natalia_tqn@hotmail.com.  
 
22.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue a Secretaria Municipal de Finanças com pelo 
menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência à data do vencimento, obrigando-se o 
fornecedor a prorrogar a data de vencimento, caso não cumprido esse prazo. 
 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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23.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 
 
23.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 
 
23.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Tanque Novo/BA, sem exclusão da 
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
 
23.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
a.  Advertência; 
b. Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir o Município de Tanque Novo pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
23.4.1. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado. 
 
23.4.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
 
23.4.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 
b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 
c. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
23.5. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
23.5.1. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da 
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sessão, podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 
conduta faltosa.  
 
23.5.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal 
nº 10520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
23.6. Para a aplicação das penalidades previstas, serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos delas advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I - Minuta do Contrato 
Anexo II - Termo de Referência 
Anexo III - Modelo Apresentação de Proposta 
Anexo IV- Modelo Declaração 
 
24.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
 
24.3. A Pregoeira, no interesse do Comprador, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da 
Lei Federal 8.666/93; 
 
24.4. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
24.5. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Sr. Prefeito 
Municipal, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
 
24.6. O comprador poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura, divulgando no site a devida alteração. 
 
24.7. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 
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obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 
 
24.8. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Tanque Novo reserva-se o direito 
de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº.8.666/93. 
 
24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura 
Municipal de Tanque Novo/BA, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.10. As decisões tomadas referente a este certame serão publicadas e divulgadas no sítio Diário 
Oficial Eletrônico, comunicadas através de ofícios, ou por e-mail a todos os licitantes. 
 
24.11. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a esta licitação. 
 
24.12. Fica eleito o foro da Comarca de Tanque Novo/BA, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 
 
Tanque Novo, Bahia, em 11 de março de 2021. 
 
Thays Morais Meira Oliveira 
Pregoeira Oficial 
Decreto nº 045/2021  
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2021 

CONTRATO Nº. XXX/2021, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na 
Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, 
representado pelo Sócio Administrador Sr. XXX, aqui denominada CONTRATADA, com base no 
edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas 
disposições da Lei Federal 10.520/2002 e da Lei 8.666/1993, devidamente autorizado pelo 
Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este contrato tem por finalidade a aquisição de 
equipamentos (computadores, notebooks, impressoras, projetores entre outros), 
acessórios e peças de informática para atender a demanda da Administração Municipal, 
referente ao item XXX, com entrega parcelada, constante da proposta de preços apresentada na 
licitação Pregão Eletrônico nº 014/2021, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade 
competente, e publicado na imprensa oficial. 
§ 1º - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
Contratada, não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquele com terceiros. 
§ 2º- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do Artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº. 8.666/1993.   
§ 3º - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor total deste contrato 
é de R$XXX (XXX), referente ao item XXX do Pregão Eletrônico nº 014/2021, do qual a contratada 
foi vencedora. 
§ 1º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos 
com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, 
material de consumo, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2º - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhados das certidões dos itens 18.1.2, alínea “A à F” do edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2021, e devidamente atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
§ 3º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de vigência do presente 
contrato é até 31 de dezembro de 2021, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/1993.  
§ 1º - A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é parcelada, sendo que as 
mercadorias deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da 
Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria solicitante, constando quantidades e descrição 
dos produtos, devendo ser entregue na mesma Secretaria em seus respectivos endereços no 
Município de Tanque Novo. 
§ 2º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando 
ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente 
subsequente, sem ônus para a Administração. 
§ 3º - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as 
disposições dos parágrafos 1º e 2º do Art. 57 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:  
UNIDADE:  02.01.00 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
AÇÃO: 2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
UNIDADE: 02.02.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
AÇÃO: 2020 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
UNIDADE:  02.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2057 - MANUTENÇÃO DO FMAS 
 
UNIDADE:  02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2098 - MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO 
AÇÃO: 2096 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 40% 
AÇÃO: 2250 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:  02.05.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
AÇÃO: 2123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
 
UNIDADE:  02.08.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
AÇÃO: 2211 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
 
UNIDADE:  02.06.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AÇÃO: 2161 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
UNIDADE:  02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
AÇÃO: 2068 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 
AÇÃO: 2065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
AÇÃO: 2066 - INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
FONTE:  
00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
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01 - REC. IMP. TRANSF. IMP. EDUCAÇÃO 25% 
02 - REC. IMP. TRANSF. IMP. SAÚDE 15% 
19 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB 40% 
04 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
14 - SUS 
 
CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização dos fornecimentos, bem assim para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos: 
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021 e seus anexos; 
b) Proposta da contratada, e sua documentação. 
c) Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 088/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO: O valor do contrato será fixo e irreajustável 
por ter vigência inferior a 12 (doze) meses. Todavia, caso a execução ultrapasse o prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, por demora da Contratante em 
ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Cada pedido do objeto 
contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a especificação (Anexo 
II) fornecida pelo Contratante.  
§ 1º - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 
Contratante, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/1993. 
§ 2º - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021 e as 
disposições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada, além das determinações 
decorrentes de lei, obriga-se a: 
a) Fornecer de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nas datas e nos locais determinados; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou 
a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes 
de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
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i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões dos itens 18.1.2, 
alínea “A à F” do edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021; 
m) Fornecer as mercadorias de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido 
na legislação pertinente; 
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade; 
o) Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante; 
r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O Contratante, além das obrigações 
consideradas contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial no prazo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: A licitante vencedora do certame responderá 
administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato.  
§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Tanque Novo, sem exclusão da 
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir o Município de Tanque Novo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado. 
§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
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Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 
§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do Contrato enseja 
a sua rescisão com as consequências contratuais, e as previstas na Lei nº 8666/93. 
§ 1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/1993, ou, de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração. 
§ 2º.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/1993, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL: As importâncias devidas pela Contratada 
serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo 
extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 1º. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
§ 2º. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 
§ 3º.  O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 
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todo ou em parte. 
§ 4º.  Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 
§ 5º.  O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislação vigente, quando 
comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do Contratante. 
§ 6º.  Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o Contratante, 
poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o 
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período 
total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
§ 7º.  O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de 
Tanque Novo/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Tanque Novo/BA, em xxx. 
 

____________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 

____________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

Contratado 
 
Testemunhas: 

_____________________________________________________ 
CPF: 

____________________________________________________ 
CPF: 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES E TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações, quantitativos e condições mínimas a seguir: 

 
ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES MINIMAS QUANTIDADE 
1.  CELULARES O APARELHO CELULAR DEVERÁ DISPOR DE NO 

MINIMO, OS SEGUINTES RECURSOS: 
 
 SMARTPHONE ANDROID; 
 TECNOLOGIA: QUAD BAND 
850/900/1800/1900; 
 DUAL-SIM; 
 MEMÓRIA INTERNA DE 64GB EXPANSÍVEL ATÉ 
256GB (MICRO SD) 
 MÍNIMO DE 4GB DE MEMÓRIA RAM  
 PROCESSADOR OCTA-CORE OU SUPERIOR 
 BATERIA MINIMA DE 3000 Mah 
 CÂMERAS FRONTAL E TRASEIRA, COM A 
TRASEIRA NO MÍNIMO DE 12MP 
 DISPLAY COM VISOR COLORIDO DE NO MÍNIMO 
5.6 POLEGADAS; 
 CONEXÕES: BLUETOOTH, WIRELESS, USB, GPS 
 GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

20 

2.  COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 1 

PROCESSADOR 
 POSSUIR ARQUITETURA 64 BITS, COMPATÍVEL 
COM INSTRUÇÕES X86-64 OU EMT64; 
 POSSUIR CLOCK DE 2,6 GHZ (DOIS GIGA-HERTZ), 
SENDO NO MÍNIMO DOIS NÚCLEOS FÍSICOS; 
 4MB DE CACHE 
 
MEMÓRIA 
 MEMÓRIA RAM DE 4 (QUATRO) GIGABYTES, DO 
TIPO SDRAM DDR4 1600 MHZ OU SUPERIOR. 
 
ARMAZENAMENTO 
 POSSUIR ARMAZENAMENTO DE 500GB, SATA III, 
2.5 OU MEMÓRIA FLASH COMPATÍVEL. 
 
CONTROLADOR ETHERNET (REDE CABEADA) 
 POSSUIR CONTROLADORA DE REDE, COM 
VELOCIDADE DE 10/100/1000 MBITS/S, PADRÕES 
ETHERNET, COM CONECTOR PADRÃO RJ-45. 
 
CONTROLADOR DE REDE WIRELESS 
 CRIPTOGRAFIA DE DADOS WPA/WPA2; 
 INTEL DUAL BAND WIRELESS AC 802.11 
A/B/G/N/AC + BLUETOOTH 4.0; 
 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO 
 1X HDMI (SAÍDA), 1X USB 3.0, 5X USB 2.0, 1X DC-
IN (ALIMENTAÇÃO) 
 1X LINE-OUT (ÁUDIO), 1X LINE-IN 
(MICROFONE); 
 ABERTURA PARA TRAVA KENSINGTON 
(SEGURANÇA FÍSICA); 
 
TECLADO 

70 
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 TECLADO COM CONEXÃO USB, DESTACADO DO 
GABINETE COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO, COM 
TECLAS SEPARADAS PARA MOVIMENTAÇÃO DO 
CURSOR E TECLADO NUMÉRICO SEPARADO, 
ATENDENDO AOS PADRÕES DAS NORMAS ABNT2; 
 
MOUSE 
 MOUSE ÓTICO COM CONEXÃO USB, DE NO 
MÍNIMO DOIS BOTÕES E DISPOSITIVO DE ROLAGEM 
DE TELA (SCROLL); 
 DEVERÁ SER OFERTADO JUNTO AO MOUSE, UMA 
BASE DE APOIO PARA OTIMIZAR O USO 
(MOUSEPED). 
 
FONTE 
 A FONTE DEVE SER BIVOLT AUTOMÁTICA, 
FORNECIDA COMPLETAMENTE COMPATÍVEL COM 
A DEMANDADA PELO COMPUTADOR FORNECIDO. 
 
TELA DE VÍDEO 
 LCD DE 21.5" COM TECNOLOGIA LED 
 TRATAMENTO ANTIRREFLEXO 
 RESOLUÇÃO DE 1366 X 768 (HD) 
 
ESTABILIZADOR 
 DEVERÁ ACOMPANHAR UM ESTABILIZADOR 
PARA CONECTAR OS EQUIPAMENTOS, PARA QUE 
ESTES FIQUEM EM PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
 
PROGRAMAS E DRIVERS 
 SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE 
TODOS OS “DRIVERS” E PROGRAMAS NECESSÁRIOS 
AO FUNCIONAMENTO DOS COMPONENTES DOS 
EQUIPAMENTOS, ACOMPANHADOS DE MÍDIA 
ORIGINAL DO FABRICANTE E INSTRUÇÕES DE 
INSTALAÇÃO. 
 
SISTEMA OPERACIONAL 
 TODOS OS COMPONENTES DE HARDWARE E 
SOFTWARE, “DRIVERS” E PROGRAMAS DEVEM SER 
COMPATÍVEIS ENTRE SI E COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS NECESSÁRIOS; 
 TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
FORNECIDOS JÁ COM O SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10, NAS VERSÕES HOME, PROFISSIONAL 
OU SUPERIOR, PLATAFORMA 64 BITS, EM 
PORTUGUÊS DO BRASIL. 
 
 GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

3.  COMPUTADOR TIPO 
DESKTOP 2 
(SERVIDOR APS) 

PROCESSADOR 
 POSSUIR ARQUITETURA 64 BITS, COMPATÍVEL 
COM INSTRUÇÕES X86-64 OU EMT64; 
 POSSUIR CLOCK DE 3,60 GHZ (TRÊS GIGA-
HERTZ), SENDO NO MÍNIMO SEIS NÚCLEOS FÍSICOS; 
 6MB DE CACHE 
 
MEMÓRIA 

10 
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 8 GB DDR4 SDRAM, 2400 MHZ, SUPORTE AO 
MODO DUAL CHANNEL. 
 
ARMAZENAMENTO 
 POSSUIR ARMAZENAMENTO DE 1TB, SATA III. 
OU 240 GB EM DISCO SSD. 
 
CONTROLADOR ETHERNET (REDE CABEADA) 
 POSSUIR CONTROLADORA DE REDE, COM 
VELOCIDADE DE 10/100/1000 MBITS/S, PADRÕES 
ETHERNET, COM CONECTOR PADRÃO RJ-45. 
 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO 
 1X HDMI (SAÍDA), 1X USB 3.0, 5X USB 2.0; 
 1X LINE-OUT (ÁUDIO), 1X LINE-IN 
(MICROFONE); 
 
TECLADO 
 TECLADO COM CONEXÃO USB, DESTACADO DO 
GABINETE COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO, COM 
TECLAS SEPARADAS PARA MOVIMENTAÇÃO DO 
CURSOR E TECLADO NUMÉRICO SEPARADO, 
ATENDENDO AOS PADRÕES DAS NORMAS ABNT2; 
 
MOUSE 
 MOUSE ÓTICO COM CONEXÃO USB, DE NO 
MÍNIMO DOIS BOTÕES E DISPOSITIVO DE ROLAGEM 
DE TELA (SCROLL); 
 DEVERÁ SER OFERTADO JUNTO AO MOUSE, UMA 
BASE DE APOIO PARA OTIMIZAR O USO 
(MOUSEPED). 
 
FONTE 
 A FONTE DEVE SER BIVOLT AUTOMÁTICA, 
FORNECIDA COMPLETAMENTE COMPATÍVEL COM 
A DEMANDADA PELO COMPUTADOR FORNECIDO. 
 
ESTABILIZADOR 
 DEVERÁ ACOMPANHAR UM ESTABILIZADOR 
PARA CONECTAR OS EQUIPAMENTOS, PARA QUE 
ESTES FIQUEM EM PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
 
PROGRAMAS E DRIVERS 
 SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE 
TODOS OS “DRIVERS” E PROGRAMAS NECESSÁRIOS 
AO FUNCIONAMENTO DOS COMPONENTES DOS 
EQUIPAMENTOS, ACOMPANHADOS DE MÍDIA 
ORIGINAL DO FABRICANTE E INSTRUÇÕES DE 
INSTALAÇÃO. 
 
SISTEMA OPERACIONAL 
 TODOS OS COMPONENTES DE HARDWARE E 
SOFTWARE, “DRIVERS” E PROGRAMAS DEVEM SER 
COMPATÍVEIS ENTRE SI E COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS NECESSÁRIOS PARA RODAR A 
SOLUÇÃO OFERTADA; 
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 TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
FORNECIDOS JÁ COM O SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 NAS VERSÕES HOME, PROFISSIONAL 
OU SUPERIOR, PLATAFORMA 64 BITS, EM 
PORTUGUÊS DO BRASIL. 
 
 GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

4.  ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM – 1.000VA 

 POTÊNCIA NOMINAL: 1000 VA / 1000 WATTS 
 TENSÃO DE ENTRADA: 115V/220V 
(AUTOMÁTICO) 
 TENSÃO DE SAÍDA: 115V 
 CORRENTE NOMINAL DE ENTRADA: 8,7A/4,5A 
 FUSÍVEL DE ENTRADA: 10A / 5A 
 FAIXA TENSÃO DE ENTRADA: 115V = 94 A 146V 
E 220V = 178 A 266V 
 TEMPO DE RESPOSTA: MÁXIMO DE 6 
SEMICICLOS 
 RENDIMENTO: MAIOR QUE 91% 
 DISTORÇÃO HARMÔNICA: NÃO INTRODUZ 
 FREQUÊNCIA: 60HZ 
 TOMADA DE SAÍDA PADRÃO NBR14136: 4 
TOMADAS 
 PESO APROX.: 4900 GR 
 DIMENSÕES: LARGURA = 10,5CM / ALTURA = 
15CM / PROFUNDIDADE = 22CM 
 INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE 
(SOBRECARGA E CURTO-CIRCUITO); 
 PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO; 
 FILTRO DE LINHA INTERNO QUE ATENUA 
RUÍDOS PROVENIENTES DA REDE ELÉTRICA 
 LED QUE INDICA AS CONDIÇÕES LIGA - DESLIGA 
 ENTRADA MONOVOLT 
 FUNÇÃO TRUE-RMS 

40 

5.  ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM 1.500VA 

 POTÊNCIA NOMINAL: 1500 VA / 1500 WATTS 
 TENSÃO DE ENTRADA: 115V/220V 
(AUTOMÁTICO) 
 TENSÃO DE SAÍDA: 115V 
 CORRENTE NOMINAL DE ENTRADA: 9,7A/4,8A 
 FUSÍVEL DE ENTRADA: 10A / 5A 
 FAIXA TENSÃO DE ENTRADA: 115V = 94 A 146V 
E 220V = 178 A 266V 
 TEMPO DE RESPOSTA: MÁXIMO DE 6 
SEMICICLOS 
 RENDIMENTO: MAIOR QUE 91% 
 DISTORÇÃO HARMÔNICA: NÃO INTRODUZ 
 FREQUÊNCIA: 60HZ 
 TOMADA DE SAÍDA PADRÃO NBR14136: 4 
TOMADAS 
 PESO APROX.: 4900 GR 
 DIMENSÕES: LARGURA = 10,5CM / ALTURA = 
15CM / PROFUNDIDADE = 22CM 
 INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE 
(SOBRECARGA E CURTO-CIRCUITO); 
 PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO; 

10 
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 FILTRO DE LINHA INTERNO QUE ATENUA 
RUÍDOS PROVENIENTES DA REDE ELÉTRICA 
 LED QUE INDICA AS CONDIÇÕES LIGA - DESLIGA 
 ENTRADA MONOVOLT 
 FUNÇÃO TRUE-RMS 

6.  HD EXTERNO HD EXTERNO PORTÁTIL DE 2 TB USB 3.0 10 
7.  IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL 
COM TANQUE DE 
TINTA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM TANQUE DE 
TINTA COLORIDA,USB, COM TAMANHO DA GOTA DE 
3 PICOLITROS, COM CAPACIDADE DE ENTRADA DO 
PAPEL PARA 100 FOLHAS A4 COM CAPACIDADE DE 
SAÍDA DO PAPEL PARA 30 FOLHAS A4, QUE 
SUPORTA PAPEIS DO TIPO COMUM E PAPÉIS 
ESPECIAIS, COM SCANNER DE RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE ATÉ 600 X 1200 DPI DE PROFUNDIDADE 
MÁXIMA DO SCANNER: 48-BIT INTERNA (24-BIT 
EXTERNA), COM ÁREA DE ESCANEAMENTO: 21,6 X 
29,7 CM, COM VELOCIDADE MÁXIMA DE 
ESCANEAMENTO DE 11 SEGUNDOS POR PÁGINA EM 
PRETO E 32 SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES (200 
DPI), COM CÓPIA DE TAMANHO MÁXIMO PARA 
CARTA OU A4 E COM NÚMERO DE CÓPIAS MÁXIMO 
DE ATÉ 30 CÓPIAS, GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES. 

15 

8.  IMPRESSORA PORTE 
MÉDIO 

 ESPECIFICAÇÕES: 
 COR/TIPO DE IMPRESSÃO: MONOCROMÁTICA 
 CONEXÕES: WI-FI, REDE RJ45 E USB 
 VOLTAGEM: 110V 
 IMPRESSÃO 
 VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (EM PRETO) A4: 
40 PPM; SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA, PRETO: EM 
ATÉ 6,3 SEGUNDOS 
 RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO MÁXIMA EM PRETO 
(MELHOR): ATÉ 1.200 X 1.200 DPI 
 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 CATEGORIA DE PRODUTO: LASER 
 FUNÇÕES / CARACTERÍSTICAS: IMPRIMIR 
 WI-FI: 802.11 B/G/N INCORPORADA 
 CONECTIVIDADE PADRÃO: PORTA USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE, 802.11 B/G SEM FIO 
 CICLO MENSAL: MENSALMENTE, A4: 80.000 
PÁGINAS 
 TIPO DE PAPEL: SIMPLES, GROSSO, FINO, 
ALGODÃO, COLORIDO, PRÉ-IMPRESSO, RECICLADO, 
ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, SULFITE, ARQUIVO, 
ENVELOPE 
 CAPACIDADE DA BANDEJA: ATÉ 350 FOLHAS 
(BANDEJA 1: ATÉ 100 FOLHAS; BANDEJA 2: ATÉ 
250 FOLHAS), SAÍDA: ATÉ 150 FOLHAS 
 CABO USB INCLUSO 
 MONITOR TELA LCD. 
 PROCESSADOR 1200 MHZ 
 MEMÓRIA PADRÃO / DRAM DE 256 MB; FLASH 
DE 256 MB 
 CARTUCHOS DE IMPRESSÃO 
 TONER ORIGINAL: CARTUCHO PRETO COM 
RENDIMENTO DE 3.000 PÁGINAS. 

10 
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 TONER SOBRESSALENTE: CARTUCHO PRETO 
COM RENDIMENTO DE 10.000 PÁGINAS. 
 ACOMPANHA 01 (UM) TONER SOBRESSALENTE 
COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES DO ORIGINAL. 
 GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

9.  IMPRESSORA PORTE 
PEQUENO 

 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA; 
 TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER/LED; 
 CARACTERÍSTICAS DA IMPRESSORA: 
 RESOLUÇÃO MÍNIMA EM COR PRETA: 
1200X1200 DPI; 
 MEMORIA MINIMA DE 64MB; 
 TIPOS DE SUPORTES DE IMPRESSÃO 
COMPORTADOS: SIMPLES, GROSSO, FINO, ALGODÃO, 
COLORIDO, PRÉ-IMPRESSO, RECICLADO, 
ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, SULFITE, ARQUIVO E 
ENVELOPE. 
 CONECTIVIDADE PADRÃO PORTA USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE, 802.11 B/G SEM FIO 
CAPACIDADE SEM FIOS SIM, WI-FI 802.11 B/G/N 
INCORPORADA 
 MODOS DE IMPRESSÃO: PELO MENOS 
RASCUNHO, NORMAL E ALTA QUALIDADE; 
 VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM MODO 
RASCUNHO: IGUAL OU SUPERIOR A 20 PPM (QUINZE 
PÁGINAS POR MINUTO) EM PRETO; 
 TAMANHO DE PAPÉIS SUPORTADOS: PELO 
MENOS A5, A4, CARTA E OFÍCIO; 
 PERMITIR O COMPARTILHAMENTO DA 
IMPRESSORA EM REDE POR PORTA ETHERNET OU 
CONEXÃO DIRETA POR USB E WIFI. 
 TODOS OS CABOS NECESSÁRIOS AO ADEQUADO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO DEVERÃO 
SER FORNECIDOS. 
 BANDEJA DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA, NA 
HORIZONTAL, COM CAPACIDADE GLOBAL DE 
ACONDICIONAMENTO PARA, NO MÍNIMO, 150 
(CENTO E CINQUENTA) FOLHAS. 
 DÚPLEX MANUAL, IMPRESSÃO N POR PÁGINA, 
INTERCALAÇÃO, MARCAS D'ÁGUA. 
 COM CICLO DE TRABALHO MÍNIMO DE 10.000 
PÁGINAS POR MÊS. ESTA CAPACIDADE DEVERÁ SER 
COMPROVADA POR INTERMÉDIO DE DECLARAÇÃO 
DO FABRICANTE DA IMPRESSORA, CONSTANDO A 
MARCA E MODELO/SÉRIE DO CONSUMÍVEL. 
 TENSÃO DE ENTRADA: 110V À 50/60 HZ, DE 
ACORDO COM A TENSÃO DO AMBIENTE ONDE SERÁ 
INSTALADO (DEVERÁ SER UTILIZADO 
TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA COM 1.000VA 
REAL). 
 ACOMPANHA 01 (UM) TONER SOBRESSALENTE 
COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES DO ORIGINAL. 
 GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

30 

10. IMPRESSORA 
TÉRMICA NÃO FISCAL 

 ESPECIFICAÇÕES 
 PORTAS DE COMUNICAÇÃO: USB E SERIAL 
 VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE ATÉ 200 MM/S 
 GUILHOTINA INCLUSA 

02 
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 FUNÇÕES FÁCEIS DE USAR - CARGA RÁPIDA DE 
PAPEL, CORTADOR AUTOMÁTICO E LEDS DE 
STATUS DA IMPRESSORA. 
 ATENDE AOS REQUISITOS ROHS. 
 TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: IMPRESSÃO 
TÉRMICA DE LINHAS 
 RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 203 DPI X 203 DPI 
 VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 200 MM/S 
(TEXTOS E GRÁFICOS) 
 
 MANUSEIO DA MÍDIA 
 ESPESSURA: MÁXIMA 75µM | MÍNIMA 53µM 
 DIMENSÕES DA MÍDIA: 80 MM: 79,5 MM ± 0,5 
MM X 83 MM DIÂMETRO 
 
 ENERGIA 
 VOLTAGEM NOMINAL: 100 V - 230 V AC, 50/60 
HZ 
 IMPRESSÃO APROX. 28,7 W 
 CORRENTE NOMINAL: APROX. 1,0 A 
 FONTE DE ENERGIA: INTERNA (CABO DE 
ENERGIA INCLUSO) 
 
 CONECTIVIDADE PADRÃO: USB + SERIAL 
 
 FONTES DE IMPRESSÃO: FONTE A: 12 PTS. X 24 
PTS. | FONTE B: 9 PTS. X 17 PTS. (LARGURA X 
ALTURA) 
 
 CAPACIDADE DE COLUNAS 
 PADRÃO: LARGURA DO PAPEL 80 MM: 
 FONTE A: 48 COLUNAS | FONTE B: 64 COLUNAS; 
 MODO DE 42 COLUNAS: LARGURA DO PAPEL 80 
MM: 
 FONTE A: 42 COLUNAS | FONTE B: 60 COLUNAS 
 
 TAMANHO DOS CARACTERES: FONTE A: 1,25 
MM X 3 MM | FONTE B: 1,88 MM X 2,13 MM 
(LARGURA X ALTURA) 
 
 CONJUNTO DE CARACTERES: 95 
ALFANUMÉRICO, 18 CONJUNTOS DE CARACTERES 
INTERNACIONAIS, 128 X 43 GRÁCOS ESTENDIDOS. 
 
 CÓDIGO DE BARRAS: UPC-A, UPC-E, JAN13 
(EAN13), JAN8 (EAN8), CODE39, ITF, CODABAR 
(NW-7), CODE93, CODE128, GS1-128, GS1 
DATABAR. CÓDIGO BIDIMENSIONAL: PDF417, 
QRCODE, MAXICODE, 2D GS1 DATABAR, 
SIMBOLOGIA COMPOSTA. 
 
 FUNÇÃO D.K.D. (GAVETA): 2 DRIVERS 
(CONTROLADORES) 

 
 GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 
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11. MONITOR DE VIDEO 
SERVIDORES 

 TELA: LED 18,5 POLEGADAS, 
RETROILUMINAÇÃO EM LED, WIDESCREEN. 
 PIXEL PITCH: 0.3177 (H) X 0.307 (V) (MM) 
 BRILHO: 200 CD/M² 
 CONTRASTE: 5.000.000:1 
 ÂNGULO DE VISÃO: 90° / 65° (H/V) 
 TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS 
 RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366X768 A 60HZ / WXGA 
 NÚMERO DE CORES: 16,7 MILHÕES DE CORES 
 SUPORTE: VESA 
 ALIMENTAÇÃO: FONTE EXTERNA OU INTERNA 
100~240V, AUTOMÁTICA 
 VÍDEO: RGB ANALÓGICO CONECTOR 15 PINOS 
FÊMEA (ANALÓGICO) E HDMI 
 COR: PRETO 

10 

12. MOUSES MOUSE. CONEXÃO VIA BLUETOOHT, COM 2 BOTÕES 
E SCROLL. 

20 

13. NOBREAK – 
600VA(APS) 

 TENSÃO DE ENTRADA: 115/127/220 V 
(SELEÇÃO AUTOMÁTICA) 
 FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE ENTRADA: 60 HZ 
+/- 1 % 
 CORRENTE NOMINAL: 10,5/9,5/6 A 
 TIPO DE CONEXÃO: NBR 14136  
 TENSÃO DE SAÍDA: 115 V COM +/- 10% 
 FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE ENTRADA: 60 HZ 
+/- 1 % 
 NÚMERO DE TOMADAS: 8 TOMADAS NO NOVO 
PADRÃO DE TOMADAS NBR 14136 
 QUANTIDADE DE BATERIAS INSTALADAS: 1 
(NÃO EXPANSÍVEL) 
 MODELO DAS BATERIAS: 12 V, 7 A CADA 
 TIPO DE BATERIA: SELADA (SEM MANUTENÇÃO) 
 TEMPO DE RECARGA: MÁXIMO DE 12 HORAS 
 AUTONOMIA: MEIA CARGA (300W): 
APROXIMADAMENTE 13 MINUTOS 
 AUTONOMIA: PLENA CARGA (600W): 
APROXIMADAMENTE 3,7 MINUTOS  
 AMBIENTE: 
 TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 ~ 40 °C 
 TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -15 - 
45 °C  
 UMIDADE RELATIVA: 0 ~ 90 % SEM 
CONDENSAÇÃO 
 PAINEL TRASEIRO: 
 8 TOMADAS PADRÃO NBR 14136 COM 
PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBREAK 
 1 PORTA FUSÍVEIS 
 ENERGIA: PLUGUE: NBR 14136 (PADRÃO NOVO) 
 PAINEL FRONTAL: 
 BOTÃO DE LIGA/DESLIGA 
 LED INDICADOR DE LIGADO (ON LINE) 
 LED INDICADOR DE TROCA DE BATERIA LED 
INDICADO DE FALHA NO CABEAMENTO. 

10 

14. NOTEBOOK COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK: PROCESSADOR 
COM 2 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA MINIMA DE 2,5 GHZ; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS; TAMANHO 
MINIMO DA TELA 15” LED OU LCD COM RESOLUÇÃO 

15 
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MINIMA DE 1366X768; WEBCAM INTEGRADA; 
CONECTOR PARA MICROFONE E FONE DE OUVIDO; 
ALTO-FALANTES; CONEXÃO SEM FIO (WIRELESS) 
802.11 B/G/N; CONEXÃO BLUETOOTH; MEMÓRIA 
RAM 8 GB DDR4 2133 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 500GB 
5400 RPM; PORTAS USB; TENSÃO/VOLTAGEM 
BIVOLT; CONEXÃO HDMI; 1 CONECTOR DE REDE 
RJ45; BATERIA DE ALTA CAPACIDADE; PLACA DE 
VÍDEO INTEGRADA AO SISTEMA; PLACA DE SOM 
INTEGRADA; TECLADO PORTUGUÊS, PADRÃO ABNT. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

15. PROJETOR 
MULTIMÍDIA 
(DATASHOW) 

DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE, DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD 
COM MATRIZ ATIVA TFT COM 16 MILHÕES DE 
CORES; RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 768 
E COMPATIBILIDADE 16:9; DEVE POSSUIR 
INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 01 (UMA) 
VGA E 01 (UMA) HDMI; DEVE POSSUIR ENTRADA 
USB; LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 2500 LUMENS; 
ALTO-FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR COM O 
MÍNIMO DE 1W DE POTÊNCIA; ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V; CONTROLE 
REMOTO IR, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO VGA; 
MANUAL DO USUÁRIO; SUPORTA APRESENTAÇÕES 
A PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO PROJETOR 
(SEM O USO DE PC); 

05 

16. ROTEADOR ESPECIFICAÇÕES: 
 DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE TRANSFERÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 300 (TREZENTOS) MBPS E 
SUPORTAR OS SEGUINTES PADRÕES: 
 IEEE 802.11 B/G/N. 
 BANDA DE FREQUÊNCIA DE 2,4 GHZ OU 5 GHZ; 
 MÍNIMO DE 02 (DUAS) PORTAS 10/100 MBPS 
FAST ETHERNET MDI/MDXI. 
 MÍNIMO 01 (UMA) PORTA WAN QUE SUPORTE 
ENDEREÇO ESTÁTICO, DHCP CLIENT, PPPOE, PPTP E 
L2TP. 
 DEVERÁ SUPORTAR AOS PADRÕES DE 
CRIPTOGRAFIA WPA E WEP. 
 POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA DE DUPLO 
FIREWALL (SPI E NAT). 
 POTÊNCIA MÍNIMA DE SAÍDA DE 05 DBI. 
 SUPORTAR DMZ. 
 DEVERÁ SUPORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE 
MAC E IP. 
 DEVERÁ POSSUIR ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
QOS. 

20 

17. SWITCH 
GERENCIÁVEL 

 POSSUIR LISTAS DE CONTROLE DE ACESSO (ACL) 
 SUPORTAR MDI/ MDIX 
 POSSUIR AS ÚLTIMAS INOVADORAS 
TECNOLOGIAS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA QUE 
PODEM EXPANDIR A CAPACIDADE DE REDE COM 
MUITO MENOS ENERGIA. 
 POSSUIR AJUSTE AUTOMÁTICO DE CONSUMO DE 
ENERGIA DE ACORDO COM O ESTADO DA CONEXÃO. 

15 
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 POSSUIR CAPACIDADE DE 16 GBPS DE 
COMUTAÇÃO PARA UMA TRANSFERÊNCIA MÁXIMA 
DE DADOS. 
 POSSUIR TABELA DE MAC ADDRESS DE 8K. 
 POSSUIR CONTROLE DE FLUXO 802.1P EM MODO 
FULL-DUPLEX E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX. 
 POSSUIR INSTALAÇÃO PLUG AND PLAY. 
 AUTO-NEGOCIAÇÃO EM CADA PORTA 
DETECTANDO A VELOCIDADE DO LINK DE UM 
DISPOSITIVO DE REDE (10, 100 OU 1000 MBPS). 
MÍNIMO DE 8 PORTAS 10/100/100MBPS RJ45 

18. TABLETS  VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 2GHZ 
 TIPO DE PROCESSADOR: QUAD CORE 
 TAMANHO (TELA PRINCIPAL)8.0" (203,1 MM) 
 RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL)1280 X 800 
(WXGA) 
 TECNOLOGIA (TELA PRINCIPAL) TFT 
 PROFUNDIDADE DE COR (TELA PRINCIPAL)16M 
 RESOLUÇÃO - CÂMERA TRASEIRA: 8.0 MP 
 FOCO AUTOMÁTICO - CÂMERA TRASEIRA: SIM 
 RESOLUÇÃO - CÂMERA FRONTAL: 2.0 MP 
 RESOLUÇÃO - GRAVAÇÃO DE VÍDEOS: FHD 
(1920 X 1080) @30FPS 
 MEMÓRIA RAM(GB): 2 GB 
 MEMÓRIA TOTAL INTERNA (GB): 32 GB 
 SUPORTE AO CARTÃO DE MEMÓRIA: MICROSD 
(UP TO 512GB) 
 VERSÃO DE USB: USB 2.0 
 LOCALIZAÇÃO: GPS, GLONASS, BEIDOU, GALILEO 
 CONECTOR DE FONE DE OUVIDO: CONEXÃO 
3.5MM ESTÉREO (PADRÃO P2) 
 WI-FI: 802.11 A/B/G/N 2.4+5GHZ COM WI-FI 
DIRECT 
 CONEXÃO: WI-FI, 3G, 4G. 
 VERSÃO DE BLUETOOTH: BLUETOOTH V4.2 
 PC SYNC: SMART SWITCH (VERSÃO PARA PC) 
 SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID P, 9 OU 
SUPERIOR. 
 SENSORES: ACELERÔMETRO, SENSOR DE LUZ 
 CAPACIDADE DA BATERIA: 5100 MAH 
 OUTROS REQUISITOS (ACESSÓRIOS) 
 TODOS TABLETS DEVERÃO SER ENTREGUES 
COM PELÍCULA DE VIDRO TEMPERADO 
 TODOS OS TABLETS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NAS EMBALAGENS ORIGINAIS 
 DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO PARA CADA 
TABLET UMA CAPA PROTETORA ANTI-IMPACTO 
CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO E BASE 
PLÁSTICO, NA COR PRETA, COMPATÍVEL COM O 
TABLET. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

50 

19. TECLADO TECLADO. CONEXÃO VIA USB, PADRÃO ABNT2 10 
20. TRANSFORMADOR TRANSFORMADOR. 110V/220 VOLTS OU 220V/110 

VOLTS 500VA (350W) 
50 

 
OUTROS REQUISITOS 
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 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e a armazenagem; 
 Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; 
 Todos os equipamentos ofertados devem possuir cores neutras (por exemplo: branca, preta ou 
cinza); 
 Serão aceitos os itens com as especificações acima detalhadas ou superiores.  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA (USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
À Pregoeira Municipal 
Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA 
Pregão Eletrônico nº 014/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos (computadores, notebooks, impressoras, projetores 
entre outros), acessórios e peças de informática para atender a demanda da Administração 
Municipal. 
 
EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Telefone:  
E-mail: 
Banco / Agência / Conta Corrente: 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 
Endereço: 
CPF: 
Telefone:  
E-mail: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS 
QUANTIDADE UNIDADE MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

        

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, salários, encargos 
sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, material de consumo, fretes, entregas, 
transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e demais despesas inerentes para a execução do 
contrato. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 
Razão Social: 

CNPJ: 
Nome do Representante Legal: 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais.  
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES (USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
A empresa xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx, estabelecida 
na xxx, telefone xxx, e-mail: xxx, neste ato representada pelo seu xxx (sócio, preposto, 
representante legal) que a representará na assentada da licitação, o(a) Sr. (a) xxx, nacionalidade: 
xxx, estado civil: xxx, profissão: xxx, portador(a) do RG nº xxx, expedido por: xxx, inscrito(a) no 
CPF sob o nº xxx, residente e domiciliado(a) no(a) xxx, CEP: xxx, DECLARA, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis: 
 
a) para os devidos fins, ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido 
edital e todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações.  
 
b) que tem conhecimento do referido edital e atende plenamente às exigências de habilitação, 
para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002. 
 
c) que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
 
d) em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para 
os fins do disposto no art. 27, inciso V da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei 9.854/99, que em 
suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 
anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos. 
 
e) que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da 
licitação. 
 
f) que a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem os 
itens a ser(em) fornecido(s) e/ou executado(s) 
 
g) que até a presente data, não existe fato que impede sua habilitação, na forma do art. 32, § 
2º, Lei 8.666/93); 
 
h) que não foi declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública, em qualquer 
de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 
 
i) que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura, (Art. 87 Inciso IV da Lei 
8.666/93). 
 
j) que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento 
objeto deste Edital. 
 
k) que a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 
independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
l) que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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m) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura antes da abertura oficial das propostas;  
 
p) que está apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para o 
fornecimento dos bens que integram esta proposta, bem como, de que se responsabiliza pelas 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil SA, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 
Razão Social: 

CNPJ: 
Nome do Representante Legal: 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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EDITAL 
 

Modalidade: Pregão Presencial 

Edital: PP-003/2021 

Processo Administrativo: 090/2021 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada em 
licenciamento de software de sistema de Contabilidade, 
Recursos Humanos, Tributos, NFSe, Patrimônio e 
Controle Financeiro, para atender a demanda desta 
administração, inclusive com a prestação dos serviços 
de implantação, configuração, conversão da base de 
dados, treinamento dos servidores públicos e 
manutenção mensal. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Data para a realização da 
sessão pública: 

No dia 24 de março de 2021, às 14h00min. 

Local da Sessão: 
Sede da Prefeitura Municipal de Tanque Novo, 
localizada na Avenida do Contorno, Centro, Tanque 
Novo, Bahia. 

 
 

Tanque Novo, Bahia, em 11 de março de 2021. 
 

 

 

THAYS MORAIS MEIRA OLIVEIRA  

Pregoeira Oficial 

Decreto nº 045/2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 
EDITAL 

 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.225.131/0001-19, com sede na 
Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo/BA, torna público a abertura do Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 003/2021, regido por este edital e pelas disposições contidas 
na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016.  
 
01. DO OBJETO:O objeto desta Licitação é a contratação de empresa especializada em 
licenciamento de software de sistema de Contabilidade, Recursos Humanos, Tributos, 
NFSe, Patrimônio e Controle Financeiro, para atender a demanda desta administração, 
inclusive com a prestação dos serviços de implantação, configuração, conversão da base de 
dados, treinamento dos servidores públicos e manutenção mensal, de acordo com as 
especificações, quantitativos e demais informações constantes do Termo de Referência (Anexo II 
deste Edital). 
 
02. LOCAL E DATA PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: No dia 24 de março de 2021, 
às 14h00min, na Sede da Prefeitura Municipal de Tanque Novo, localizada na Avenida do 
Contorno, Centro, Tanque Novo/BA 
 
03. ÓRGÃO E/OU SETOR INTERESSADO: Secretarias, Setores e Órgãos Públicos desta 
Administração Municipal. 
 
04. TIPO DE LICITAÇÃO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
 
05. FORMA DE FORNECIMENTO: Prestação Contínua 
 
06. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços do objeto licitado será no 
Município de Tanque Novo/BA, de acordo com as solicitações da Contratante, dentro do prazo 
contratual, e as execuções serão efetuadas de forma gradual. 
 
07. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade:  02.01.00 Secretaria de Governo e Administração 
Ação:2017 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Unidade: 02.02.00 Secretaria de Finanças 
Ação:2020 - Manutenção da Secretaria de Finanças 
Elemento:3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte:00 - Recursos Ordinários 
 
08. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do 
contrato. 
 
09. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 
EDITAL: A retirada do edital, as informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, de 
segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min no Setor de Licitações. 
 
a. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 
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b. Telefone: (77) 3695-1162.  
c. Endereço: AVENIDA DO CONTORNO, Centro, Tanque Novo, Bahia. 
d. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/ 
e. Diário Oficial do Município:http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanque-novo 
f. Portal da Transparência: http://www.portalgov.net.br/transparencia/prefeitura-tanque-
novo/licitacoes 
 
10. PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Thays Morais Meira Oliveira - Pregoeira Oficial - Decreto nº 
045/2021. 
 
11. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado. 
 
11.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
 
11.3. Não poderão participar direta ou indiretamente deste pregão: 
 
a. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado, 
do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham sido 
punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Ente Municipal e a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior 
a sua criação, haja sofrido tal penalidade ou tenha objeto similar ao da empresa punida. 
 
b. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da Prefeitura, membro efetivo ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem 
como o Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio; 
 
c. Empresas que estejam em regime de Falência ou Concordata, ou que incida em proibição 
legal de contratar com a Administração Pública em geral; 
 
11.4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal 
nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
11.5. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
12. CREDENCIAMENTO 
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12.1. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante 
no processo licitatório. 
 
12.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora dos 
envelopes A e B: 
 
a. Ato constitutivo, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio), 
acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores; 
 
b. Se houver procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, conforme ANEXO IV. 
 
c. Documento pessoal do sócio signatário do instrumento; 
 
d. Documento pessoal do procurador, se houver; 
 
e. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
f. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO V.  
 
g. Declarações, conforme ANEXO VI. 
 
12.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 
 
12.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
12.5. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio. 
 
13. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
13.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro, com indicação do Edital, da Sessão Pública, além da Razão Social da 
empresa (modelo abaixo).  
 

Razão Social: XXX 
Ao 
Município de Tanque Novo/BA 
Endereço: Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo/BA. 
Envelope A - "Proposta de Preços" 
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Pregão Presencial nº003/2021 
Sessão Pública em 24 de março de 2021 às 14h00min. 

 
13.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário. 
 
13.3. Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado 
em conta este último. 
 
13.4. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com impostos, tributos, salários, 
encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, material de consumo, fretes, entregas, 
transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem, impliquem ou venham a implicar, com o fiel cumprimento pela 
contratada das obrigações. 
 
13.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando 
a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas. 
 
13.6. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data para 
início da sessão pública, facultado, porém, os proponentes estender tal validade por prazo 
superior.  
 
13.7. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
13.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
13.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor por itens superior aos praticados no mercado ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato.  
 
13.10. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados. 
 
13.11. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas do 
objeto ofertado, deverá(ão) ser formulada(s) e apresentada(s) com preços atualizados em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após o 
encerramento da sessão, sob pena de desclassificação. 
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14. HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
14.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo 
que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 
original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual 
possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da 
expressão Habilitação (modelo abaixo), podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o 
documento original para verificação.  
 

Razão Social: XXX 
Ao 
Município de Tanque Novo/BA 
Endereço: Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo/BA. 
Envelope B - "Documentos para Habilitação" 
Pregão Presencial nº003/2021 
Sessão Pública em 24 de março de 2021 às 14h00min. 

 
14.2. NA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DAS INTERESSADAS: 
 
14.2.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
 
a. De registro público no caso de empresário individual ou Documento Pessoal com foto (RG, 
CNH, CRM, OAB, CREA, CRP, CRC etc., contendo o nº do CPF) em se tratando de pessoa física. 
b. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do 
Novo Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos 
documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 
c. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código 
Civil Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 
d. Tratando-se de cooperativa, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, 
de 16/12/1971, ou empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
14.2.2. A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ)ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional;  



QuintaFeira

11 de Março de 2021

Edição nº 043

 
 

 

Avenida do Contorno- Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 7 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” 
 
14.2.3. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e Lei 
Complementar nº. 155/2016: 
 
a. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 
e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
b. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
c. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
10.520/2002, especialmente a definida no art.7º.  
d. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 
147/2014 e Lei Complementar nº. 155/2016, após a classificação final dos preços propostos, 
como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
e. O empate mencionado será verificado na situação em que a proposta apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, ocasião na qual se procederá da seguinte forma: 
f. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 
disposto na alínea anterior, poderá no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
g. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida na alínea “f”, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
h. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “f”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
i. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria 
sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
 
14.2.4. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das propostas;  
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1.No caso de empresa criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 
Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
empresa. 
c. O Balanço Patrimonial e Demonstrações de resultado do último exercício deverão trazer 
obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
d. Prova de possuir Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor do 
objeto licitado. A comprovação poderá ser efetuada através da apresentação de certidão 
simplificado, integralizado e registrado na Junta Comercial, podendo ser atualizado de acordo com 
o previsto no art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/1993. 
 
14.2.5. Outras Comprovações através dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante. 
 
14.3. Os documentos acima referidos devem estar dentro do envelope de Habilitação. 
 
14.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
15. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
15.1. FASE INICIAL  
 
15.1.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital; 
 
15.1.2. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B lacrados, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
15.1.3. Todos os envelopes deverão estar devidamente lacrados no início da sessão. A empresa 
que estiver com envelopes e Proposta de Preços e/ou de Habilitação abertos depois de iniciar a 
sessão serão desclassificadas. 
 
15.1.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes 
e pelo pregoeiro. 
 
15.1.5. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas 
nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
15.1.5.1. Havendo necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade do 
bem, o pregoeiro fixará prazo para sua realização, devendo ser notificados todos os participantes, 
ficando esclarecido que a desconformidade e incompatibilidade da amostra com os requisitos e 
especificações do instrumento convocatório implicará na desclassificação da proposta e que a não 
apresentação será reputada desistência, com as consequências estabelecidas em lei. 
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15.1.6. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 
aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço.  
 
15.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de 
menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
15.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
15.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o 
pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.  
 
15.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de 08 (oito) dias úteis, para o 
recebimento de novas propostas.  
 
15.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  
 
15.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, 
em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
15.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo 
para ser ofertado pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, 
possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
15.2.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
15.2.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
15.2.5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará 
a aceitabilidade de todas as propostas classificadas, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
15.2.6. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, Lei 
Complementar nº. 147/2014 e Lei Complementar nº. 155/2016, a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido, nos termos que se seguem:  
 
15.2.6.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
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15.2.6.2. Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
15.2.6.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes 
que estejam presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
15.2.7. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
15.2.8. Sendo aceitáveis as propostas, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura 
do envelope contendo a documentação de todas as proponentes vencedoras, confirmando as suas 
condições de habilitação. 
 
15.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 
15.2.10. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração 
de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.  
 
15.2.11. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e Lei Complementar nº. 155/2016 não implica a 
inabilitação automática da licitante. 
 
15.2.12. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a 
proposta escrita. 
 
15.2.13. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
 
16. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
16.1.1. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados através do e-mail 
cpl.tanquenovo@gmail.com de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, no próprio 
Setor de Licitações ou pelo telefone: (77) 3695-1162. 
 
16.1.2. As impugnações ao ato convocatório poderão ser encaminhadas através do e-
mail cpl.tanquenovo@gmail.com ou de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, no 
próprio Setor de Licitações. 
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16.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
16.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
16.4. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, omissões ou falhas. 
 
16.5. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
16.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
16.7. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis 
a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior.  
 
16.8. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso. 
 
16.9. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
16.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
17.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos 
eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
17.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
18. CONTRATAÇÃO  
 
18.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato 
constante no Anexo I, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/1993 
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18.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato e a respectiva Ordem de 
Fornecimento, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/1993 e Lei nº10.520/2002. 
 
18.2.1. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido da Lei Complementar nº 123/06, vencedoras do certame e que apresentem alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
18.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente a 
definida no art. 86, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em 
situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
18.2.3. Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
18.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 
 
18.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos.  
 
18.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do Artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
 
18.6. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento) desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
18.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou a penações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
19. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
19.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquele com terceiros. 
 
19.2. Manutenção das condições da proposta - Reajustamento e Revisão: O valor do contrato será 
fixo e irreajustável por ter vigência inferior a 12 (doze) meses. Todavia, caso a execução ultrapasse 
o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, por demora da 
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE. 
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19.3. Das Condições de Recebimento do Objeto: Cada pedido do objeto contratado será recebido 
para efeito de verificação da conformidade com a especificação (Anexo II) fornecida pelo 
Contratante. 
 
19.3.1. O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 
Contratante, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/1993. 
 
19.3.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto deste Edital e as disposições deste Contrato. 
 
19.4. Obrigações da Contratada: A Contratada, além das determinações decorrentes de lei, obriga-
se a: 
 
a. Executar o contrato de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados; 
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo prontamente 
às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
d. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante 
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares 
que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto 
ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
f. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
g. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando 
à perfeita execução deste contrato; 
i. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j. Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado; 
k. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do contrato; 
l. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões do 
item14.2.2, alínea “A à F” deste Edital; 
m. Executar o contrato de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na 
legislação pertinente; 
n. Transportar o objeto conforme determinam as normas da Vigilância Sanitária, em perfeitas 
condições de higiene e de modo que assegure a integridade e a qualidade do objeto licitado; 
o. Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade; 
p. Executar o contrato acompanhados da documentação necessária; 
q. Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 
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r. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante; 
s. Garantir a boa qualidade do objeto licitado, respondendo por qualquer deterioração; 
t. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do contrato. 
 
19.5. Obrigações da Contratante: O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste 
contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a. Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro 
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
 
b. Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
 
c. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial no prazo legal. 
 
19.6. Da Cobrança Judicial: As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo do Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
19.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.7.1. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato. 
 
19.7.2. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital. 
 
19.7.3. O Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
19.7.4. Na interpretação das disposições do Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
19.7.5. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislação vigente, quando 
comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do Contratante. 
 
19.7.6. Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
 
a. Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo 
o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
b. Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao 
período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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19.7.7. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, PRAZOS E ENTREGA 
 
20.1. A forma de fornecimento do objeto do contrato será contínua. 
 
20.2. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto neste item, observadas as disposições 
dos parágrafos 1º e 2º do Art. 57 da Lei 8666/93. 
 
20.3. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em 
conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partirda 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhados das certidões do item14.2.2, alínea “A à 
F”deste Edital, e depois de atestado pelo Contratante, o serviço prestado, solicitado de acordo com 
a descrição da Ordem de Fornecimento. 
 
20.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.Conforme necessidade, durante o período da assinatura do contrato, 01 (um) ano, a contar 
da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de 
acordo com o art. 57, e seus §1º e §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
20.5. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria solicitante, constando quantidades e descrição 
dos serviços, devendo ser prestado na mesma Secretaria em seus respectivos endereços no 
Município de Tanque Novo. 
 
20.6. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando 
ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente 
subsequente, sem ônus para a Administração. 
 
20.7.  Todos os serviços deverão ser acompanhados das notas para conferência, que ocorrerá no 
ato da prestação no local de recebimento, pelo funcionário habilitado. 
 
20.8.  Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual.  
 
20.9. No caso de constatação de erros ou irregularidades na nota, o prazo de pagamento será 
reiniciado após a apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida. 
 
20.10. Recebimento dos Objetos:Os serviços serão recebidos nas seguintes condições: 
 
20.10.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação, no prazo de até 03 (três) dias contados do seu recebimento. 
Sendo constatados defeitos e divergências das especificações, o setor responsável recusará o 
recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas 
daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de máximo de 
10 (dez) dias contado a partir da notificação, repor o produto. 
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20.10.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a 
adequação do fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer 
manifestação até o prazo final do recebimento provisório. 
 
20.10.3. Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não 
haja qualquer manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
 
20.10.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
contratada pela perfeita execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado. 
 
20.10.5. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as 
unidades de fornecimento indicadas em edital e da proposta do fornecedor. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
21.1. Competirá ao contratante proceder ao acompanhamento da prestação dos objetos licitados. 
A contratante exercerá a supervisão, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, 
devendo a Contratada promover os meios necessários para o livre acesso da equipe de fiscalização 
indicada pela Contratante. 
 
21.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da contratante, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da contratada.  
 
21.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade contratante em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à 
execução do objeto contratado. 
 
22. SANÇÕES 
 
22.1. A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 
 
22.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 
 
22.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Tanque Novo/BA, sem exclusão da 
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
 
22.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
a. Advertência; 
 
b. Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
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c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir o Município de Tanque Novo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
22.4.1. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado. 
 
22.4.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
 
22.4.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 
 
b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 
 
c. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
22.4.4. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
22.4.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
 
22.5. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
22.5.1. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da 
sessão, podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 
conduta faltosa.  
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22.5.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei federal 
nº 10520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
22.6. Para a aplicação das penalidades previstas, serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos delas advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 
ato. 
 
23. RESCISÃO 
 
23.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
 
23.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/1993, ou, de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração. 
 
23.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/1993, não cabe 
à Contratada direito a qualquer indenização. 
 
24. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
 
24.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/1993, no seu 
todo ou em parte. 
 
24.2. A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e 
oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação 
ou indenização.  
 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.  
 
25.2. Todos os envelopes deverão estar devidamente lacrados no início da sessão. A empresa que 
estiver com envelopes e Proposta de Preços e/ou de Habilitação abertos depois de iniciar a sessão 
serão desclassificadas. 
 
25.3. O pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
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25.4. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 
ou contrariem a legislação pertinente. 
 
25.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
25.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Fórum da 
Comarca de Tanque Novo/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
25.7. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
Anexo I - MINUTA DO CONTRATO 
Anexo II - ESPECIFICAÇÕES E TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo III - PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo IV - CREDENCIAL 
Anexo V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Anexo VI - DEMAIS DECLARAÇÕES 
 
Tanque Novo, Bahia, em 11 de março de 2021. 

 

 

Thays Morais Meira Oliveira 

Pregoeira Oficial 

Decreto nº 045/2021  
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

CONTRATO Nº. XXX, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede à 
Avenida do Contorno, Centro, Tanque Novo, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, 
representado pelo Sócio Administrador Sr. XXX, aqui denominada CONTRATADA, com base no 
edital do Pregão Presencial nº003/2021, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas 
disposições da Lei Federal 10.520/2002 e da Lei 8.666/1993, devidamente autorizado pelo 
Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este contrato tem por finalidade a contratação de 
empresa especializada em licenciamento de software de sistema de Contabilidade, 
Recursos Humanos, Tributos, NFSe, Patrimônio e Controle Financeiro, para atender a 
demanda desta administração, inclusive com a prestação dos serviços de implantação, 
configuração, conversão da base de dados, treinamento dos servidores públicos e 
manutenção mensal, com prestação contínua, constante da proposta de preços apresentada na 
licitação Pregão Presencial nº 003/2021, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade 
competente, e publicado na imprensa oficial. 
§ 1º- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
Contratada, não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquele com terceiros. 
§ 2º- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do Artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
§ 3º - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:O valor total deste contrato 
é de R$XXX (XXX), referente ao Pregão Presencial nº003/2021, do qual a contratada foi 
vencedora. 
§ 1º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos 
com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, 
material de consumo, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2º - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito 
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhados das certidões dos itens 17.2.2, alínea “A à F” do edital do Pregão Presencial 
nº003/2021, e devidamente atestada a prestação definitiva do objeto contratado. 
§ 3º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
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estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de vigência do presente 
contrato é de01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que 
observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/1993.  
§ 1º - A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é contínua, sendo que os serviços 
deverão ser prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria solicitante, constando quantidades e descrição dos serviços, 
devendo ser prestado na mesma Secretaria em seus respectivos endereços no Município de 
Tanque Novo. 
§ 2º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando 
ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente 
subsequente, sem ônus para a Administração. 
§ 3º - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as 
disposições dos parágrafos 1º e 2º do Art. 57 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:  
Unidade:  02.01.00 Secretaria de Governo e Administração 
Ação: 2017 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Unidade: 02.02.00 Secretaria de Finanças 
Ação: 2020 - Manutenção da Secretaria de Finanças 
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 - Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização dos fornecimentos, bem assim para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos: 
a) Edital do Pregão Presencial nº003/2021e seus anexos; 
b) Proposta da contratada, e sua documentação. 
c) Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 090/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO: O valor do contrato será fixo e irreajustável 
por ter vigência inferior a 12 (doze) meses. Todavia, caso a execução ultrapasse o prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, por demora da Contratante em 
ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Cada pedido do objeto 
contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a especificação (Anexo 
II) fornecida pelo Contratante. 
§ 1º - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 
Contratante, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/1993. 
§ 2º - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto do Edital do Pregão Presencial nº 003/2021 e as 
disposições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada, além das determinações 
decorrentes de lei, obriga-se a: 
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a) Fornecer de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nas datas e nos locais determinados; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou 
a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes 
de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do serviço; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões dos itens 17.2.2, 
alínea “A à F” do edital do Pregão Presencial nº 003/2021; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na 
legislação pertinente; 
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade; 
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante; 
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O Contratante, além das obrigações 
consideradas contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial no prazo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: A licitante vencedora do certame responderá 
administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato.  
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§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do 
contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Tanque Novo, sem exclusão da 
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir o Município de Tanque Novo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento 
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado. 
§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 
§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando 
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
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do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do Contrato enseja 
a sua rescisão com as consequências contratuais, e as previstas na Lei nº 8666/93. 
§ 1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/1993, ou, de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração. 
§ 2º.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/1993, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL: As importâncias devidas pela Contratada 
serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo 
extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 1º. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
§ 2º. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 
§ 3º.  O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 
todo ou em parte. 
§ 4º.  Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 
§ 5º.  O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislação vigente, quando 
comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do Contratante. 
§ 6º.  Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o Contratante, 
poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o 
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período 
total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
§ 7º.  O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na 
imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO: As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de 
Tanque Novo/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Tanque Novo/BA, em xxx 
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______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 

______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

Contratado 
 
Testemunhas: 
 
__________________________________________ 
CPF: 
 
__________________________________________ 
CPF: 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES E TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações, quantitativos e condições a seguir: 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em licenciamento de software de sistema de Contabilidade, 
Recursos Humanos, Tributos, Patrimônio e Controle Financeiro, para atender a demanda desta 
administração, inclusive com a prestação dos serviços de implantação, configuração, conversão 
da base de dados, treinamento dos servidores públicos e manutenção mensal. 

 

2. DA PADRONIZAÇÃO AOS ITENS OBRIGATÓRIOS AOS SISTEMAS: 

a) Propiciar que os diversos setores da entidade usuária possam manter e consultar as 
mesmas tabelas (usuários, ruas, bancos, contas contábeis, pessoas e outras), tornando-as de uso 
comum (uso compartilhado), evitando a duplicidade de tabelas com conteúdo similar em 
diferentes setores de cada entidade, respeitadas as permissões e acessos definidas para cada 
usuário; 
b) Funcionar em servidor dedicado com, mais de um processador, que utilize o sistema 
operacional Windows ou Linux, sem restrição de número de usuários simultâneos; 
c) As funcionalidades deverão ser 100% web, não podendo ser via Terminal Service, nem com 
instalação Desktop e serem desenvolvidas em linguagem web (Java, PHP ou outra), para operação 
através da internet em navegadores Firefox, Chrome e Internet Explorer, etc. 
d) Ser multiusuário. 
e) Permitir que o usuário possa abrir/visualizar várias telas simultaneamente dentro do 
mesmo módulo, padrão MDI (Multiple Document Interface); 
f) Possibilitar o registro de usuários e a definição de suas permissões e acessos 
individualizáveis a nível de programa, inclusive com definição de poderes incluir, alterar, 
consultar e / ou excluir informações; 
g) Possibilitar em todas as telas nível de permissão para salvar e excluir com “DUPLA 
CUSTÓDIA”, onde um usuário supervisor deverá autorizar a ação através de senha; 
h) Propiciar a identificação das principais operações de manutenção de informações 
realizadas por cada usuário, com clara identificação da função executada, data e hora de operação; 
i) Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das teclas “enter” ou 
“tab”), nas telas de cadastro, processos, relatórios, e etc.; 
j) Possuir total aderência à legislação federal, estadual e municipal, exigindo-se do fornecedor 
compromisso de imediata adequação no caso de possíveis alterações da norma; 
k) Exportar e validar os dados enviados ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia de acordo com o layout atual do referido Tribunal. 
l) Possibilitar e garantir a limpeza de todos os dados relacionados aos dados eliminados 
(dados possíveis de exclusão pelo sistema), preservando a consistência e a integridade relacional 
dos dados restantes; 
m) Possibilitar a liberação de acesso a programa individualmente ou para conjunto de 
programas de todo o software e relativamente a todas as áreas considerando-se as permissões e 
acessos a ser atribuída a cada usuário; 
n) Possibilitar que o usuário acesse as funcionalidades permitidas a partir de qualquer 
terminal da rede; 
o) Propiciar exportação de relatórios para os padrões “pdf” , “html”, “doc”, “xls”, “odt” e “txt”; 
p) Propiciar e protocolar petições e requerimentos no Órgão com assinatura digital com e-CPF 
e e-CNPJ; 
q) Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com 
os usuários; 
r) Garantir a possibilidade de auditoria dos dados; 
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3. O SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS DEVERÁ SER: 

a) Voltado para qualquer tipo de aplicação seja página simples web ou sistema 
administrativo completo; 
b) Com licença BSD que garanta sua continuidade; 
c) Plataforma compatível com Unix, como Linux, FreeBSD, OpenBSD, NetBSD, MacOS X, 
Solaris, HP UX, AIX, BeOS, entre outros; 
d) Que seja de livre distribuição e código-fonte aberto, open source; 
e) Permitir transações concorrentes; 
f) Sem limites de usuários; 
g) Utilizar o padrão ACID; 
h) Suportar sintaxe SQL de acordo com os padrões ANSI SQL 89, 92 e 99; 
i) Com o índice TPC-H do TPC – TransactionProcessing Performance Council; 
j) Utilizar solicitação automática para mudança periódica das senhas dos usuários, cuja data 
de expiração deverá ser calculada individualmente a partir da data de criação do usuário e 
também a partir da data de alteração da senha do usuário. 
 

4. SERVIÇOS NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO DOS SISTEMAS 

A implementação dos sistemas abrange as tarefas descritas a seguir, que poderão ser agrupadas 
em etapas e realizadas em paralelo, e de responsabilidade da Contratada. 
a) Diagnóstico do ambiente de informações e equipamentos no município, voltado para a 
implementação dos sistemas. 
b) O trabalho operacional de levantamento de dados cadastrais que forem necessários ao 
bom desempenho do sistema locados (levantamento total ou complementação de dados), é 
responsabilidade da Proponente vencedora, sob orientação e suporte da Prefeitura, inclusive o 
levantamento de procedimentos e normas inerentes a cada aplicativo. Quando houver a 
necessidade da mudança de procedimentos e normas internas da Administração, as mesmas, 
deverão ser submetidas à aprovação e validação das Secretarias Municipais de Administração e 
Finanças. 
c) A conversão e o aproveitamento de dados cadastrais informatizados, porventura já 
existentes na Prefeitura Municipal de Tanque Novo, são de responsabilidade da empresa 
fornecedora da Solução, respaldada por garantia contratual em relação à disponibilização desses 
dados pela Prefeitura Municipal. Nos casos em que houver a necessidade de complementação dos 
dados através de digitação, também será de responsabilidade da Vencedora. 
d) Instalação e preparação da operação de todos os sistemas aplicativos componentes da 
implementação 
e) Acompanhamento do uso inicial dos sistemas aplicativos se dará por período necessário 
ao perfeito domínio pelos usuários da operacionalidade dos mesmos. 
f) Capacitação dos funcionários no uso dos sistemas aplicativos, independente do número de 
usuários, inclusive do pessoal de TI, além do treinamento para administrar o SGBD. 
g) O treinamento e capacitação dos servidores será por conta da CONTRATADA. 
h) A Contratada deverá disponibilizar um técnico da área para assessorar mensalmente os 
servidores dos municípios, ou quando solicitado. 
i) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, bem como 
toda e qualquer despesa com seus técnicos, incluindo deslocamento, hospedagem e alimentação. 
 

5. SEGURANÇA 

a) O sistema deverá permitir a definição de perfis de utilização individuais ou de grupos. 
Cada usuário ou grupo de usuários poderá, ou não, ter acesso a determinadas funções, sendo que 
cada página ou tela do sistema é uma função autorizável ou não. 
b) O sistema deverá possuir mecanismo de permissão e bloqueio de acesso por 
empresa/órgão/ estrutura de lotação/categoria funcional e funções, de tal forma que 
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determinado usuário somente terá acesso às informações dos funcionários de determinado, 
órgão, lotação e suas lotações subordinadas, e categoria funcional. 
c) As rotinas de segurança do sistema deverá possuir restrições de visibilidade, onde cada 
usuário do sistema, a partir da autorização de um usuário hierarquicamente superior, tenha seu 
acesso e visão limitados a: 
1) Um determinado órgão ou nível da estrutura organizacional; 
2) Uma determinada função ou tarefa; 
3) Um conjunto de telas; 
4) Campos autorizados em uma tela. 
d) A solução deverá permitir que seja implementado segurança através de nível de banco de 
dados, caso possua customização de relatórios, permitindo a visualização de tabelas, campos, 
views e dados. 

 

6. CONTROLE DE VERSÕES 

a) A CONTRATADA deverá proporcionar ferramentas que garantam total segurança no 
processo de atualização de versões, permitindo a preservação, caso necessário, de todas as 
alterações ou implementações realizadas pela equipe de desenvolvimento na versão corrente 
para a versão futura, desde que respeitados os padrões de customização fornecidos pela 
CONTRATANTE. 
 

7. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO  

a) Consistem em serviço de acompanhamento e suporte para comportar a implantação dos 
softwares em condições de operação, tratando de itens como a parametrização, documentação, 
acompanhamento, validação de processos e rotinas para sua utilização, de acordo com as 
funcionalidades e especificações técnicas. 
b) Os Serviços de Implantação deverão alcançar o sucesso na implementação e utilização das 
soluções contratada. Deverá ser realizado no local indicado pelo cliente, onde a contratante deverá 
prover de toda infraestrutura que suporte o sistema quando implantado. 
 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Permitir prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas 
permitindo bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 
criptografia e expiração de senhas; 
b) Manter histórico dos acessos por usuário por função, registrando a data, hora e o nome do 
usuário; 
c) As interfaces dos módulos deverão ser multiusuárias e multitarefa, permitindo controlar 
tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade 
referencial; 
d) Permitir auditoria automática das operações efetuadas nos sistemas (Controlando quem, 
quando e o que foi alterado); 
e) Permitir o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser 
configurado para inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
f) Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware; 
g) Os módulos dos sistemas deverão permitir atender a legislação e obrigações assessorias 
na esfera estadual e federal, com possibilidade de gerar arquivos para o Tribunal de Conta ou 
outros órgãos necessários e legais; 
h) Nas telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário permissão exclusiva para 
Gravar, Consultar e/ou Excluir dados; 
i) Os arquivos de dados poderão ser compartilhados; 
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j) Permitir o controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de 
senhas; 
k) Permitir o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser 
configurado para inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
l) Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas; 
m) Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em 
disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de 
páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da 
impressora de rede desejada; 
n) Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, evitando 
que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo; 
o) Permitir que os relatórios possam ser salvos em outros formatos de modo que possam ser 
importados por outros aplicativos e mantendo a formatação original (p.ex. PDF e HTML); 
p) A consistência dos dados entrados deverá ser efetuada campo a campo, no momento em 
que são informados; Garantir a integridade referencial através de Banco de Dados Relacional; 
q) Todos os sistemas/softwares deverão ser customizados para atender, de forma completa, 
todas as funcionalidades impostas pela legislação em vigor, inerentes ao setor público. 
r) Para migração de todos os dados dos sistemas/softwares legado, deverá ser plenamente 
possível absorver os dados cadastrais, dados de acompanhamento de serviços, contas pendentes 
e dados gerenciais, substituindo de forma completa e definitiva o sistema anterior por ventura 
existente no município, de modo que ao final da migração não haja a necessidade de se manter 
qualquer acesso à base antiga e não exista perda das informações antes disponíveis. 
s) Todos os softwares componentes do sistema Contratado deverá permitir sua adaptação 
às necessidades do Contratante através de parametrizações ou customizações, utilizando um 
mínimo de esforço de programação, isto é, sem necessidade de alteração direta no código fonte e 
utilizando funções da aplicação em sua própria interface e sem custos adicionais. 
t) A Contratada deverá disponibilizar sempre que solicitado, um técnico/profissional para 
assessor in loco, os servidores dos municípios.  



QuintaFeira

11 de Março de 2021

Edição nº 043

 
 

 

Avenida do Contorno- Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 30 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA (USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
Ao Pregoeiro Municipal  
Prefeitura Municipal de Tanque Novo 
Pregão Presencial 003/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada em licenciamento de software de sistema de 
Contabilidade, Recursos Humanos, Tributos, NFSe, Patrimônio e Controle Financeiro, para 
atender a demanda desta administração, inclusive com a prestação dos serviços de implantação, 
configuração, conversão da base de dados, treinamento dos servidores públicos e manutenção 
mensal 
 
 

Dados a constar na proposta 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/fax  
E-mail  
Banco/Agencia/Conta Corrente   
Cidade  
Nome do representante legal  
Endereço residencial do representante Legal   
Identidade do Representante Legal  
CPF do Representante Legal  
Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial n.º 003/2021, e 
após termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte 
proposta:  
 
 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE SISTEMA 
ORD. DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

01 CONTABILIDADE MÊS 12 00.000,00 00.000,00 
02 RECURSOS HUMANOS MÊS 12 00.000,00 00.000,00 
03 TRIBUTOS MÊS 12 00.000,00 00.000,00 
04 PATRIMÔNIO MÊS 12 00.000,00 00.000,00 
05 CONTROLE FINANCEIRO MÊS 12 00.000,00 00.000,00 

VALOR   00.000,00 
 

 
SERVIÇOS TECNICOS 

ORD. DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO DA 
BASE DE DADOS, TREINAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS (SISTEMA DE CONTABILIDADE, 

SERVIÇO 0.000,00 00,000,00 
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RECURSOS HUMANOS, TRIBUTOS, PATRIMÔNIO E 
CONTROLE FINANCEIRO). 

VALOR 00.000,00 
 
 
 VALOR TOTAL: (LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE SISTEMA E SERVIÇOS 
TÉCNICOS): R$ 00.000,00 (XXXXXXXX). 
 
 
 Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, encargos e 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes para a 
execução dos serviços. 
 
 
 Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos 
os seus termos.  
 
 
 Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer 
despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  
 
 
 Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação.  
 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 
Razão Social: 

CNPJ: 
Nome do Representante Legal: 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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ANEXO IV- CREDENCIAL(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
Dados do Outorgante  
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
CEP:  
Telefone: 
E-mail:  
Nome do Sócio (que assinará a procuração): 
CPF: 
RG:  
Órgão Expedidor:  
 
Dados do Outorgado  
Nome:  
Qualificação:  
CPF:  
RG:  
Órgão Expedidor:  
Endereço: 
CEP:  
Telefone: 
E-mail:  
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso 
mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de 
preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes 
que lhe são conferidos. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 
Razão Social: 

CNPJ: 
Nome do Representante Legal: 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A empresa xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx, estabelecida 
na xxx, telefone xxx, e-mail: xxx, neste ato representada pelo seu xxx(sócio, preposto, 
representante legal) que a representará na assentada da licitação, o(a) Sr. (a) xxx, nacionalidade: 
xxx, estado civil: xxx, profissão: xxx, portador(a) do RG nº xxx, expedido por: xxx, inscrito(a) no 
CPF sob o nº xxx, residente e domiciliado(a) no(a) xxx, CEP: xxx, em cumprimento ao Instrumento 
Convocatório acima identificado, DECLARAMOS para os fins da parte final do inciso VII do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520/2002, termos conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda, para os fins do tratamento 
diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARAMOS que:  
 
() não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
() estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 
() estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art.3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 
() para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, estamos enquadrados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e há restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação 
, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal 8.666/1993, especialmente a definida no art. 86. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 
Razão Social: 

CNPJ: 
Nome do Representante Legal: 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
  



QuintaFeira

11 de Março de 2021

Edição nº 043

 
 

 

Avenida do Contorno- Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 

CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 34 

ANEXO VI - DECLARAÇÕES(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
A empresa xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx, estabelecida 
na xxx, telefone xxx, e-mail: xxx, neste ato representada pelo seu xxx(sócio, preposto, 
representante legal) que a representará na assentada da licitação, o(a) Sr. (a) xxx, nacionalidade: 
xxx, estado civil: xxx, profissão: xxx, portador(a) do RG nº xxx, expedido por: xxx, inscrito(a) no 
CPF sob o nº xxx, residente e domiciliado(a) no(a) xxx, CEP: xxx, DECLARA, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis: 
 
a) Para os devidos fins declara ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do 
referido edital e todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações. 
 
b) Que tem conhecimento do referido edital e atende plenamente às exigências de habilitação, 
para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002. 
 
c) Em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para 
os fins do disposto na Lei 8.666/1993, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos 
 
d) Que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da 
licitação. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 
Razão Social: 

CNPJ: 
Nome do Representante Legal: 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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DECRETO Nº 116/2021 

 

“Dispõe sobre a alteração de nomeação dos 

representantes/membros do Conselho Municipal de Saúde – 

CMS do município de Tanque Novo – BA, como abaixo se 

específica, e dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de uma de suas 

atribuições legais, em consonância com o Art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica deste Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 009/1997, de 07 de abril de 1997, 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS do município de 

Tanque Novo – BA, os seguintes representantes titulares e suplentes, com vigência aos anos de 2021 

a 2023.  

a) Representantes da Gestão: 

 

 Daiane Batista Costa – Titular 

 Ana Paula Lima Pinto – Suplente 

 

b) Representantes do Setor Primário de Saúde: 

 

 Gessica Tais Batista e Silva – Titular 

 Sirlene Aparecida Machado Castro  – Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 11 de março de 2021. 

 

Paulo Ricardo Bomfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO de N° 117 de 11 de março de 2021 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL EFETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e para fins de direito, conforme o artigo 58, I, da Lei Orgânica deste município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica Nomeada a Sra. Marizélia Meira Lopes, Servidora Pública Municipal Efetiva, ao Cargo 

Comissionado de Assessora Técnica do Município de Tanque Novo – Bahia.  

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 11 de março de 2021. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO de N° 118 de 11 de março de 2021 

 

 “Dispõe sobre a alteração da nomeação dos representantes/membros do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável – CMDS do 

município de Tanque Novo – BA, como abaixo se específica, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de uma de suas 

atribuições legais, em consonância com o Art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica deste Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 008/2014, de 10 de outubro de 2014, 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – CMDS do Município de Tanque Novo – BA, os seguintes representantes titulares e 

suplentes, com vigência aos anos de 2021 a 2023. 

I - Entidades de Sociedade Civil Organizada: 

a) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanque Novo: 

 DANIEL MAGALHÃES CARNEIRO – Titular 

 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DIAS – Suplente 

 

b) Representante da Escola Família Agrícola: 

 EDILSON SILVA – Titular  

 ARIELTON JESUS SILVA - Suplente 

 

c) Representante da Associação dos Produtores Rurais de Várzea da Madeira: 

 ERENILDO DE MAGALHÃES - Titular 

 EDIMARCOS SILVA ALVES – Suplente 

 

d) Representante de Associação da Comunidade de Papagaio: 

 SANDRA GOMES de QUEIROZ - Titular 

 ELANI CASTRO COSTA - Suplente 

 

e) Representante da Associação de Comunidade de Boca do Campo: 

 EPAMINONDAS CARDOSO da SILVA - Titular 
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 JOSÉ ROBERTO SOUSA DIAS - Suplente 

 

f) Representante da Associação da Comunidade do Murici: 

 ENILTON DE MAGALHÃES 

 SILVANA DE JESUS MAGALHÃES 

 

g) Representante da Entidade Religiosa: 

 LUÍS DE JESUS SOUSA – Titular 

 ALTEMIRO COSTA OLIVEIRA – Suplente 

 

h) Representante da Associação da Comunidade do Curralinho: 

 JOÃO BATISTA JESUS GORDO 

 JOSÉ JESUS GORDO 

 

i) Representante da Associação do Colônia: 

 MARIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS – Titular 

 MANOEL CARLOS DA SILVA – Suplente 

 

II - Representantes do Poder Público: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

 RENAN THIAGO CARNEIRO NUNES - Titular 

 GABRIEL SOUSA FERREIRA - Suplente 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 RYAN CARDOSO LOPES - Titular 

 ADAILSON LOPES CARDOSO - Suplente 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 JOVINA BATISTA DE MAGALHÃES - Titular 

 WESLEY CARNEIRO SILVA - Suplente 

 

d) Representantes da Câmera Municipal de Vereadores: 

 GILBERTO CARLOS SILVA REIS - Titular 

 DELCI SILVA MAGALHÃES – Suplente 

 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:  

 ALOÍSIO AGENOR COSTA SILVA - Titular 
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 GUILHERME GREGÓRIO DE PEREIRA CARNEIRO – Suplente 

 

f) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  

 IVAN APARECIDO MAGALHÃES NEVES – Titular 

 AGNALDO NEVES SILVA – Suplente 

 

g) Representantes da Pastoral da Criança:  

 ROSANA ROSA DE JESUS – Titular 

 MARIZA MARQUES da SILVA MOREIRA - Titular 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 11 de março de 2021. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 011/2021, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

 

 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRA 

PROVIDÊNCIA".  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Público Municipal, infra citado, com período de 30 dias, a contar 

do dia 01/04/2021, sendo ele: 

1. ELIZANGELO DIAS ALVES, ACS, MATRÍCULA N° 248; 

2. NOEME GOMES CARNEIRO SANTOS, AUXILIAR DE LIMPEZAM, MATRÍCULA N° 230; 

3. ROSILENE DE FÁTIMA TEIXEIRA SILVA OLIVEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 

MATRÍCULA N° 279; 

4. MANOEL DE JESUS FERREIRA, VIGIA, MATRÍCULA N° 04; 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 10 de março de 2021. 

 

Paulo Ricardo Bomfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 

 

 “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE FÉRIAS CONCEDIDAS 

PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRA 

PROVIDÊNCIA".  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Revogar as férias da Servidora Pública Municipal ELENILZA PEREIRA DIAS, merendeira, 

matrícula n° 338, a qual foi concedida através da Portaria nº. 008 de 01 de março de 2021. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 11 de março de 2021. 

 

Paulo Ricardo Bomfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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